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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 550, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 96/19 - SF 
 
Altera a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010 (Lei de Segurança de 
Barragens), para reforçar a efetividade da Política Nacional de Segurança 
de Barragens (PNSB); a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 (Lei das 
Águas), para dotar de novos instrumentos o Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos (CNRH), no exercício de sua atribuição de zelar pela 
implementação da PNSB; a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, para 
instituir o pagamento da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Minerais (CFEM) em caso de suspensão da produção devido a 
acidente ou rompimento de barragem; a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 
1990 (Lei dos Crimes Hediondos), para classificar como hediondo o crime 
de poluição ambiental com resultado morte; a Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998 (Lei dos Crimes Ambientais), para tipificar o crime de 
poluição com resultado morte e determinar que, em situação de acidente, 
a multa por infração ambiental seja revertida à região afetada; a Lei nº 
7.797, de 10 de julho de 1989 (Lei do Fundo Nacional do Meio Ambiente), 
para incluir, entre as aplicações financeiras prioritárias, a recuperação de 
áreas degradadas por acidentes ou desastres ambientais; e a Lei nº 
12.608, de 10 de abril de 2012  (Lei da Defesa Civil), para determinar ao 
Sinpdec a manutenção de canal de comunicação para o recebimento de 
denúncias e informações relacionadas à segurança de barragens. 
 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 26/06/19, para exclusão de apensados (13)  
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SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD).  
 
À COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI Nº 1486/07. POR OPORTUNO, DETERMINO QUE A 
COMISSÃO ESPECIAL SEJA CRIADA PARA APRECIAR O PL 550/19. 
APENSE-SE A ESTE O PL-1486/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1486-C/07, 6091/13, 29/15, 5695/16, 3598/15, 3976/15, 
516/19, 968/19, 1130/19, 1770/19, 2495/19, 2789/19 e 2915/19 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010 (Lei de Segurança de 

Barragens), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ........................................................................................... 

Parágrafo único. ............................................................................. 

................................................................................................................. 

IV – categoria de dano potencial associado médio ou alto, em 

termos econômicos, sociais, ambientais ou de perda de vidas humanas, 

conforme definido no art. 7º.” (NR) 

“Art. 2º ........................................................................................... 

I – barragem: qualquer obstrução em um curso permanente ou 

temporário de água, talvegue ou cava exaurida, para fins de retenção ou 

acumulação de substâncias líquidas ou de misturas de líquidos e sólidos, 

compreendendo o barramento e as estruturas associadas; 

................................................................................................................. 

IV – empreendedor: pessoa física ou jurídica que obteve, junto ao 

respectivo órgão fiscalizador, outorga, licença, registro, concessão, 

autorização ou outro ato que regularize a barragem ou que lhe permita 

explorá-la em benefício próprio ou da coletividade, ou, em não havendo 

quem a explore oficialmente, todos aqueles com direito real sobre as 

terras onde se localiza a barragem; 

................................................................................................................. 

VIII – acidente: liberação descontrolada do conteúdo de um 

reservatório, ocasionada por falha operacional ou colapso, seja parcial, 

seja total, da barragem ou de estrutura anexa; 

IX – desastre: resultado de eventos adversos, naturais ou 

provocados pelo homem sobre um ecossistema, causando danos 

humanos, materiais ou ambientais e consequentes prejuízos 

econômicos e sociais.” (NR) 

“Art. 3º ........................................................................................... 

I – garantir a observância de padrões de segurança de barragens 

de maneira a reduzir a possibilidade de acidente ou desastre, bem como 

minimizar suas consequências; 

......................................................................................................” (NR) 

“Art. 4º ........................................................................................... 

................................................................................................................. 

VI – a responsabilidade civil do empreendedor por danos 

decorrentes de falhas da barragem independe da existência de culpa. 

Parágrafo único. A indenização decorrente da responsabilidade 

civil prevista no inciso VI do caput será calculada em função da 

extensão do dano e do potencial econômico do infrator, admitido o 

afastamento cautelar dos responsáveis de suas funções.” (NR) 

“Art. 5º ........................................................................................... 

I – à entidade que outorga o direito de uso dos recursos hídricos, 

observado o domínio do corpo hídrico, quando o objeto for de 
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acumulação de água, exceto para fins de aproveitamento hidrelétrico; 

II – à entidade que concede, autoriza ou registra o uso do potencial 

hidráulico, quando se tratar de uso preponderante para fins de geração 

hidrelétrica; 

III – à entidade fiscalizadora de direitos minerários para fins de 

disposição final ou temporária de rejeitos; 

................................................................................................................. 

V – à entidade responsável pela fiscalização da pesquisa, da lavra 

e da industrialização de minérios nucleares, quando se tratar da 

disposição final ou temporária de rejeitos de minérios nucleares.” (NR) 

“Art. 6º ........................................................................................... 

................................................................................................................. 

VIII – o Fórum Brasileiro de Segurança de Barragens; 

IX – os guias de boas práticas em segurança de barragens.” (NR) 

“Art. 7º As barragens serão classificadas pelo órgão fiscalizador 

por categoria de risco e por dano potencial associado, com base em 

critérios gerais estabelecidos pelo Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos (CNRH). 

......................................................................................................” (NR) 

“Art. 8º ........................................................................................... 

................................................................................................................. 

VII – Plano de Ação de Emergência (PAE); 

VIII – relatórios das inspeções de segurança regular e especial; 

................................................................................................................. 

§ 3º O empreendedor deverá manter atualizado e operacional o 

Plano de Segurança da Barragem até a completa desativação da 

barragem. 

§ 4º No caso de barragens com dano potencial associado alto, a 

entidade fiscalizadora poderá exigir que o Plano de Segurança da 

Barragem seja validado por profissional independente e de notória 

especialização em barragens. 

§ 5º O Plano de Segurança da Barragem deverá estar disponível 

para o órgão fiscalizador e os órgãos do Sistema Nacional de Proteção 

e Defesa Civil (Sinpdec) antes do início do primeiro enchimento do 

reservatório.” (NR) 

“Art. 11. O órgão fiscalizador determinará a elaboração de PAE 

para todas as barragens, independentemente da classificação de risco ou 

do dano potencial associado.” (NR) 

“Art. 12. ......................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 1º O PAE deve estar disponível no empreendimento e nas 

prefeituras envolvidas, bem como ser encaminhado às autoridades 

competentes e aos órgãos de proteção e defesa civil. 

§ 2º Os órgãos de proteção e defesa civil e a população da área 

potencialmente afetada devem ser ouvidos na fase de elaboração do 

PAE quanto às medidas de segurança e aos procedimentos de 
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evacuação em caso de emergência. 

§ 3º Antes do início do enchimento da barragem, o empreendedor 

deverá: 

I – instalar equipamentos de alerta de emergência e sinalização de 

rotas de fuga e de pontos de encontro; 

II – realizar audiência pública para apresentação do PAE; 

III – promover treinamento de evacuação com a população da área 

potencialmente afetada; 

IV – divulgar à população o contato para oferecimento de 

denúncias relacionadas à segurança da barragem. 

§ 4º Os procedimentos de evacuação em caso de emergência 

previstos no PAE serão coordenados pelos órgãos de proteção e defesa 

civil das áreas atingidas ou potencialmente afetadas pelo acidente ou 

desastre.” (NR) 

“Art. 13. ......................................................................................... 

§ 1º ................................................................................................. 

§ 2º O SNISB deverá manter informações sobre incidentes e 

acidentes de barragens.” (NR) 

“CAPÍTULO V 

DAS OBRIGAÇÕES E DAS COMPETÊNCIAS” (NR) 

“Art. 16. ......................................................................................... 

................................................................................................................. 

II – exigir do empreendedor a anotação de responsabilidade 

técnica, por profissional habilitado pelo Sistema Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia (Confea) / Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (Crea), dos estudos, planos, projetos, construção, 

inspeção e demais relatórios citados nesta Lei; 

................................................................................................................. 

VI – exigir do empreendedor: 

a) a contratação de seguro ou a apresentação de garantia financeira 

para a cobertura de danos a terceiros e ao meio ambiente em caso de 

acidente ou desastre nas barragens; 

b) a apresentação de garantia financeira para custear a desativação 

das barragens destinadas à disposição final ou temporária de resíduos 

industriais ou de rejeitos de mineração; 

VII – definir, em regulamento, valores mínimos de cobertura e 

critérios objetivos para o cálculo do seguro e das garantias financeiras 

referidos no inciso VI; 

VIII – elaborar, anualmente, Plano de Fiscalização das Barragens 

(PFB) sob sua jurisdição, contemplando, no mínimo, as ações 

fiscalizatórias previstas e os meios materiais e humanos necessários 

para sua execução; 

IX – disponibilizar na internet as informações básicas das 

barragens sob sua fiscalização, bem como o relatório e a data das 

fiscalizações realizadas. 
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§ 1º O órgão fiscalizador deverá informar imediatamente ao 

Sinpdec qualquer não conformidade que implique risco imediato à 

segurança ou qualquer acidente ou desastre ocorrido nas barragens sob 

sua jurisdição. 

................................................................................................................. 

§ 3º O órgão fiscalizador poderá: 

I – editar regulamentos sobre segurança de barragens de sua 

competência; 

II – criar sistema de credenciamento de técnicos e empresas 

especializadas, para apoiar as atividades de fiscalização de segurança 

de barragens; 

III – restringir ou proibir a ocupação e a realização de atividades 

em áreas situadas na zona de autossalvamento, cabendo ao 

empreendedor arcar com as indenizações devidas.” (NR) 

“Art. 17. ......................................................................................... 

................................................................................................................. 

VI – permitir o acesso irrestrito do órgão fiscalizador e dos órgãos 

integrantes do Sinpdec à barragem e à sua documentação de segurança; 

VII – providenciar a elaboração e a atualização do Plano de 

Segurança da Barragem; 

................................................................................................................. 

X – elaborar o PAE; 

................................................................................................................. 

XIV – instrumentar a barragem de forma a permitir o 

monitoramento remoto de sua estabilidade em tempo real, o 

acionamento automático de alarmes em caso de emergência e o envio 

automático de alerta ao empreendedor, ao órgão do Sinpdec e ao órgão 

fiscalizador em caso de incidente; 

XV – armazenar os dados de instrumentação da barragem e 

fornecê-los ao órgão fiscalizador quando requerido; 

XVI – executar as recomendações das inspeções regulares e 

especiais e das revisões periódicas de segurança tempestivamente para 

evitar acidentes ou desastres; 

XVII – contratar seguro ou apresentar garantia financeira para a 

cobertura de danos a terceiros e ao meio ambiente em caso de acidente 

ou desastre nas barragens; 

XVIII – apresentar garantia financeira para custear a desativação 

das barragens destinadas à disposição final ou temporária de resíduos 

industriais ou de rejeitos de mineração; 

XIX – prestar informações ao órgão fiscalizador e às autoridades 

competentes; 

XX – cumprir as determinações do órgão fiscalizador. 

§ 1º 

.......................................................................................................... 

§ 2º Nas barragens com mais de um empreendedor, todos os 

empreendedores deverão contribuir para o custeio da segurança da 
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barragem. 

§ 3º A garantia financeira ou a contratação de seguro de que tratam 

os incisos XVII e XVIII do caput deverão ser comprovadas perante o 

órgão fiscalizador antes do primeiro enchimento da barragem ou, no 

caso de barragem existente, no prazo de 1 (um) ano. 

§ 4º É vedada a construção de barragens para fins de disposição 

final ou temporária de rejeitos de mineração construídas pela técnica de 

alteamento a montante, cabendo ao empreendedor realizar, no prazo de 

até 18 (dezoito) meses, o descomissionamento e a descaracterização das 

barragens desse tipo existentes, na forma de plano de segurança e 

desmobilização, que deverá ser estabelecido por decreto. 

§ 5º Até que sejam ultimados o descomissionamento e a 

descaracterização previstos no § 4º, as barragens deverão ser 

inspecionadas diariamente pela autoridade pública competente. 

§ 6º Caso a barragem seja classificada na categoria de alto risco, 

nos termos do § 1º do art. 7º desta Lei, o empreendedor fica obrigado a 

remover e a realocar, às suas expensas, em prazo e condições fixados 

pelo órgão fiscalizador, os ocupantes, moradores ou não, das áreas 

potencialmente afetadas em situação de emergência, garantindo as 

condições para a continuidade das atividades desenvolvidas nos seus 

locais de origem.” (NR) 

“CAPÍTULO V-A 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

Seção I 

Das Infrações e das Sanções Administrativas” 

“Art. 17-A. Considera-se infração administrativa o 

descumprimento das obrigações estabelecidas nos arts. 12 e 17. 

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração e 

instaurar processo administrativo os servidores ativos do órgão 

fiscalizador. 

§ 2º Qualquer pessoa, constatando o cometimento de infração 

administrativa a esta Lei, poderá dirigir representação ao órgão 

fiscalizador.” 

“Art. 17-B. As infrações administrativas serão punidas com as 

seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa simples; 

III – multa diária; 

IV – embargo provisório ou definitivo, parcial ou total, da 

barragem ou atividade; 

V – demolição ou descomissionamento da barragem. 

§ 1º Para imposição e gradação da sanção, o órgão fiscalizador 

observará: 

I – a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e 
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suas consequências para a sociedade e para o meio ambiente; 

II – os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da 

legislação de segurança de barragens; 

III – a situação econômica do infrator, no caso de multa. 

§ 2º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais 

infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas 

cominadas. 

§ 3º A multa simples pode ser convertida em serviços de 

manutenção ou recuperação da barragem que minimizem riscos de 

acidente ou desastre, a critério do órgão fiscalizador. 

§ 4º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da 

infração se prolongar no tempo.” 

“Art. 17-C. O valor da multa prevista neste Capítulo será fixado 

pelo órgão fiscalizador e corrigido periodicamente, com base nos 

índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 10.000.000.000,00 (dez 

bilhões de reais), atualizados.” 

“Art. 17-D. A aplicação das sanções previstas no art. 17-B não 

isenta o empreendedor de outras sanções administrativas e penais 

previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei dos Crimes 

Ambientais), e em outras normas específicas que tratem da matéria, 

tampouco o isenta da responsabilização civil.” 

“Seção II 

Dos Crimes” 

“Art. 17-E. Deixar de adotar, quando assim o exigir o órgão 

fiscalizador, medidas de prevenção ou de recuperação ou desativação 

da barragem nos casos em que houver risco de acidente ou desastre: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

“Art. 17-F. Elaborar ou apresentar ao órgão fiscalizador relatório 

de Revisão Periódica de Segurança de Barragem ou de inspeção regular 

ou especial total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por 

omissão: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano.” 

“Art. 17-G. Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos 

crimes previstos nesta Lei incorre nas penas a eles cominadas, na 

medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o 

membro de conselho ou de órgão técnico, o auditor, o gerente e o 

preposto ou mandatário do empreendedor que, sabendo da conduta 

criminosa de outrem e podendo agir para evitá-la, deixar de impedir a 

sua prática.” 

“Art. 18. ......................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 2º Se a omissão ou a inação do empreendedor provocar risco de 
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acidente ou desastre, o órgão fiscalizador deverá informar a situação à 

Prefeitura do Município onde se situa a barragem e aos órgãos do 

Sinpdec, que poderão executar ações de prevenção, inclusive obras e 

serviços de engenharia, podendo ser custeados na forma do art. 4º da 

Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, devendo os custos dessas 

ações ser ressarcidos pelo empreendedor, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis.” (NR) 

Art. 2º O art. 35 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 (Lei das Águas), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 35. ......................................................................................... 

................................................................................................................. 

XIV – organizar e secretariar o Fórum Brasileiro de Segurança de 

Barragens; 

XV – organizar câmara técnica para investigação e prevenção de 

falhas em segurança de barragens.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 2º-G: 

“Art. 2º-G. Na ocorrência de acidente de barragem de mineração 

que resulte na redução ou cessação da produção, o responsável pelo 

exercício da atividade de mineração deve pagar mensalmente a parcela 

da CFEM correspondente à produção mineral que, devido ao acidente, 

deixou de ocorrer. 

§ 1º O valor a ser pago é calculado considerando-se: 

I – a diferença entre o que é produzido e a média mensal da 

produção mineral nos 12 (doze) meses anteriores ao acidente da 

barragem de mineração; e 

II – o preço corrente do bem mineral. 

§ 2º O pagamento é devido pelo menor dos períodos seguintes: 

I – 120 (cento e vinte) meses contados do mês seguinte ao da 

ocorrência do acidente da barragem de mineração; 

II – até que a produção mineral mensal iguale ou supere a 

produção média mensal nos 12 (doze) meses anteriores ao acidente da 

barragem de mineração. 

§ 3º Aplicam-se ao pagamento de que trata o caput todas as 

disposições legais e regulamentares aplicáveis à CFEM que não 

conflitem com este artigo.” 

Art. 4º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes 

Hediondos), passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo 

único como § 1º: 

“Art. 1º ........................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 1º ................................................................................................. 

§ 2º Considera-se hediondo o crime de poluição ambiental com 

resultado morte, previsto no § 2º-A do art. 54 da Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998 (Lei dos Crimes Ambientais).” (NR) 

Art. 5º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei dos Crimes 
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Ambientais), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 54. ......................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 2º-A. Se do crime resultar morte: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 20 (vinte) anos. 

§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas nos §§ 2º e 2º-A quem 

deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, 

medidas de precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou 

irreversível.” (NR) 

“Art. 73. ......................................................................................... 

§ 1º Em caso de acidente em que há situação de emergência ou 

estado de calamidade pública decretados pelo ente competente, os 

recursos da multa por infração ambiental aplicada em decorrência do 

evento que deu causa ao acidente serão destinados integralmente a 

ações de resposta e de reconstrução da área afetada, independentemente 

da obrigação do infrator de reparar os danos causados. 

§ 2º Caso a multa por infração ambiental seja aplicada por órgão 

ou entidade federal, a destinação dos recursos na forma do § 1º 

dependerá do reconhecimento de situação de emergência ou de estado 

de calamidade pública pelo Poder Executivo federal, na forma da Lei 

nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010. 

§ 3º Na hipótese do § 1º, os recursos arrecadados com a aplicação 

de multa por infração ambiental serão empregados de acordo com o 

plano de trabalho elaborado pelo ente afetado e aprovado, quando 

couber, pela União, conforme dispõe a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro 

de 2010. 

§ 4º Na elaboração do plano de trabalho a que se refere o § 3º, é 

assegurada a participação de autoridades dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios atingidos pelo acidente, bem como de 

representantes da sociedade civil organizada com atuação nas áreas 

afetadas. 

§ 5º Na hipótese de, comprovadamente, o acidente ambiental 

causar queda na arrecadação do Município atingido, deverá o plano de 

trabalho, na forma de regulamento, prever a recomposição do erário 

municipal no limite da perda de receita verificada. 

§ 6º Após a quitação das despesas com ações de resposta e de 

reconstrução e com a recomposição do erário municipal, na forma dos 

§§ 1º a 5º, o excedente de recursos, se houver, será destinado conforme 

dispõe o caput deste artigo.” (NR) 

Art. 6º O art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989 (Lei do Fundo 

Nacional do Meio Ambiente), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 5º ........................................................................................... 

................................................................................................................. 

VIII – recuperação de áreas degradadas por acidentes ou desastres 

ambientais. 

......................................................................................................” (NR) 
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Art. 7º O art. 13 da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 (Lei da Defesa 

Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 13. ......................................................................................... 

Parágrafo único. O Sinpdec manterá canal de comunicação para o 

recebimento de denúncias e informações relacionadas à segurança de 

barragens e informará ao respectivo órgão fiscalizador eventuais não 

conformidades.” (NR) 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A contagem dos prazos previstos nos §§ 3º e 4º do art. 17 

da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, inicia-se na data de entrada em vigor desta 

Lei. 

Senado Federal, em 20 de março de 2019. 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.334, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 
Estabelece a Política Nacional de Segurança de 

Barragens destinadas à acumulação de água 

para quaisquer usos, à disposição final ou 

temporária de rejeitos e à acumulação de 

resíduos industriais, cria o Sistema Nacional de 

Informações sobre Segurança de Barragens e 

altera a redação do art. 35 da Lei nº 9.433, de 8 

de janeiro de 1997, e do art. 4º da Lei nº 9.984, 

de 17 de julho de 2000.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) 

e cria o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB).  

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se a barragens destinadas à acumulação de água 

para quaisquer usos, à disposição final ou temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos 

industriais que apresentem pelo menos uma das seguintes características:  

I - altura do maciço, contada do ponto mais baixo da fundação à crista, maior ou 

igual a 15m (quinze metros);  

II - capacidade total do reservatório maior ou igual a 3.000.000m³ (três milhões de 

metros cúbicos);  

III - reservatório que contenha resíduos perigosos conforme normas técnicas 

aplicáveis;  
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IV - categoria de dano potencial associado, médio ou alto, em termos econômicos, 

sociais, ambientais ou de perda de vidas humanas, conforme definido no art. 6º.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  

I - barragem: qualquer estrutura em um curso permanente ou temporário de água 

para fins de contenção ou acumulação de substâncias líquidas ou de misturas de líquidos e 

sólidos, compreendendo o barramento e as estruturas associadas; 

II - reservatório: acumulação não natural de água, de substâncias líquidas ou de 

mistura de líquidos e sólidos;  

III - segurança de barragem: condição que vise a manter a sua integridade estrutural 

e operacional e a preservação da vida, da saúde, da propriedade e do meio ambiente; 

IV - empreendedor: agente privado ou governamental com direito real sobre as 

terras onde se localizam a barragem e o reservatório ou que explore a barragem para benefício 

próprio ou da coletividade; 

V - órgão fiscalizador: autoridade do poder público responsável pelas ações de 

fiscalização da segurança da barragem de sua competência; 

VI - gestão de risco: ações de caráter normativo, bem como aplicação de medidas 

para prevenção, controle e mitigação de riscos; 

VII - dano potencial associado à barragem: dano que pode ocorrer devido a 

rompimento, vazamento, infiltração no solo ou mau funcionamento de uma barragem.  

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 3º São objetivos da Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB):  

I - garantir a observância de padrões de segurança de barragens de maneira a reduzir 

a possibilidade de acidente e suas consequências; 

II - regulamentar as ações de segurança a serem adotadas nas fases de planejamento, 

projeto, construção, primeiro enchimento e primeiro vertimento, operação, desativação e de 

usos futuros de barragens em todo o território nacional; 

III - promover o monitoramento e o acompanhamento das ações de segurança 

empregadas pelos responsáveis por barragens; 

IV - criar condições para que se amplie o universo de controle de barragens pelo 

poder público, com base na fiscalização, orientação e correção das ações de segurança; 

V - coligir informações que subsidiem o gerenciamento da segurança de barragens 

pelos governos; 

VI - estabelecer conformidades de natureza técnica que permitam a avaliação da 

adequação aos parâmetros estabelecidos pelo poder público; 

VII - fomentar a cultura de segurança de barragens e gestão de riscos.  

 

CAPÍTULO III 

DOS FUNDAMENTOS E DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 4º São fundamentos da Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB):  

I - a segurança de uma barragem deve ser considerada nas suas fases de 

planejamento, projeto, construção, primeiro enchimento e primeiro vertimento, operação, 

desativação e de usos futuros;  

II - a população deve ser informada e estimulada a participar, direta ou 

indiretamente, das ações preventivas e emergenciais;  

III - o empreendedor é o responsável legal pela segurança da barragem, cabendo-

lhe o desenvolvimento de ações para garanti-la; 
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IV - a promoção de mecanismos de participação e controle social; 

V - a segurança de uma barragem influi diretamente na sua sustentabilidade e no 

alcance de seus potenciais efeitos sociais e ambientais.  

Art. 5º A fiscalização da segurança de barragens caberá, sem prejuízo das ações 

fiscalizatórias dos órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(Sisnama):  

I - à entidade que outorgou o direito de uso dos recursos hídricos, observado o 

domínio do corpo hídrico, quando o objeto for de acumulação de água, exceto para fins de 

aproveitamento hidrelétrico; 

II - à entidade que concedeu ou autorizou o uso do potencial hidráulico, quando se 

tratar de uso preponderante para fins de geração hidrelétrica; 

III - à entidade outorgante de direitos minerários para fins de disposição final ou 

temporária de rejeitos;  

IV - à entidade que forneceu a licença ambiental de instalação e operação para fins 

de disposição de resíduos industriais.  

CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS 

 

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB):  

I - o sistema de classificação de barragens por categoria de risco e por dano 

potencial associado;  

II - o Plano de Segurança de Barragem; 

III - o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB); 

IV - o Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente (Sinima); 

V - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; 

VI - o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais; 

VII - o Relatório de Segurança de Barragens.  

 

Seção I 

Da Classificação 

 

Art. 7º As barragens serão classificadas pelos agentes fiscalizadores, por categoria 

de risco, por dano potencial associado e pelo seu volume, com base em critérios gerais 

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH).  

§ 1º A classificação por categoria de risco em alto, médio ou baixo será feita em 

função das características técnicas, do estado de conservação do empreendimento e do 

atendimento ao Plano de Segurança da Barragem.  

§ 2º A classificação por categoria de dano potencial associado à barragem em alto, 

médio ou baixo será feita em função do potencial de perdas de vidas humanas e dos impactos 

econômicos, sociais e ambientais decorrentes da ruptura da barragem.  

 

Seção II 

Do Plano de Segurança da Barragem 

 

Art. 8º O Plano de Segurança da Barragem deve compreender, no mínimo, as 

seguintes informações:  

I - identificação do empreendedor;  

II - dados técnicos referentes à implantação do empreendimento, inclusive, no caso 

de empreendimentos construídos após a promulgação desta Lei, do projeto como construído, 
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bem como aqueles necessários para a operação e manutenção da barragem; 

III - estrutura organizacional e qualificação técnica dos profissionais da equipe de 

segurança da barragem; 

IV - manuais de procedimentos dos roteiros de inspeções de segurança e de 

monitoramento e relatórios de segurança da barragem; 

V - regra operacional dos dispositivos de descarga da barragem; 

VI - indicação da área do entorno das instalações e seus respectivos acessos, a serem 

resguardados de quaisquer usos ou ocupações permanentes, exceto aqueles indispensáveis à 

manutenção e à operação da barragem;  

VII - Plano de Ação de Emergência (PAE), quando exigido; 

VIII - relatórios das inspeções de segurança; 

IX - revisões periódicas de segurança.  

§ 1º A periodicidade de atualização, a qualificação do responsável técnico, o 

conteúdo mínimo e o nível de detalhamento dos planos de segurança deverão ser estabelecidos 

pelo órgão fiscalizador.  

§ 2º As exigências indicadas nas inspeções periódicas de segurança da barragem 

deverão ser contempladas nas atualizações do Plano de Segurança.  

Art. 9º As inspeções de segurança regular e especial terão a sua periodicidade, a 

qualificação da equipe responsável, o conteúdo mínimo e o nível de detalhamento definidos 

pelo órgão fiscalizador em função da categoria de risco e do dano potencial associado à 

barragem.  

§ 1º A inspeção de segurança regular será efetuada pela própria equipe de segurança 

da barragem, devendo o relatório resultante estar disponível ao órgão fiscalizador e à sociedade 

civil.  

§ 2º A inspeção de segurança especial será elaborada, conforme orientação do órgão 

fiscalizador, por equipe multidisciplinar de especialistas, em função da categoria de risco e do 

dano potencial associado à barragem, nas fases de construção, operação e desativação, devendo 

considerar as alterações das condições a montante e a jusante da barragem.  

§ 3º Os relatórios resultantes das inspeções de segurança devem indicar as ações a 

serem adotadas pelo empreendedor para a manutenção da segurança da barragem.  

Art. 10. Deverá ser realizada Revisão Periódica de Segurança de Barragem com o 

objetivo de verificar o estado geral de segurança da barragem, considerando o atual estado da 

arte para os critérios de projeto, a atualização dos dados hidrológicos e as alterações das 

condições a montante e a jusante da barragem.  

§ 1º A periodicidade, a qualificação técnica da equipe responsável, o conteúdo 

mínimo e o nível de detalhamento da revisão periódica de segurança serão estabelecidos pelo 

órgão fiscalizador em função da categoria de risco e do dano potencial associado à barragem.  

§ 2º A Revisão Periódica de Segurança de Barragem deve indicar as ações a serem 

adotadas pelo empreendedor para a manutenção da segurança da barragem, compreendendo, 

para tanto:  

I - o exame de toda a documentação da barragem, em particular dos relatórios de 

inspeção; 

II - o exame dos procedimentos de manutenção e operação adotados pelo 

empreendedor;  

III - a análise comparativa do desempenho da barragem em relação às revisões 

efetuadas anteriormente.  

Art. 11. O órgão fiscalizador poderá determinar a elaboração de PAE em função da 

categoria de risco e do dano potencial associado à barragem, devendo exigi-lo sempre para a 

barragem classificada como de dano potencial associado alto.  

Art. 12. O PAE estabelecerá as ações a serem executadas pelo empreendedor da 
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barragem em caso de situação de emergência, bem como identificará os agentes a serem 

notificados dessa ocorrência, devendo contemplar, pelo menos:  

I - identificação e análise das possíveis situações de emergência; 

II - procedimentos para identificação e notificação de mau funcionamento ou de 

condições potenciais de ruptura da barragem; 

III - procedimentos preventivos e corretivos a serem adotados em situações de 

emergência, com indicação do responsável pela ação;  

IV - estratégia e meio de divulgação e alerta para as comunidades potencialmente 

afetadas em situação de emergência.  

Parágrafo único. O PAE deve estar disponível no empreendimento e nas prefeituras 

envolvidas, bem como ser encaminhado às autoridades competentes e aos organismos de defesa 

civil.  

Seção III 

Do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB) 

 

Art. 13. É instituído o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de 

Barragens (SNISB), para registro informatizado das condições de segurança de barragens em 

todo o território nacional.  

Parágrafo único. O SNISB compreenderá um sistema de coleta, tratamento, 

armazenamento e recuperação de suas informações, devendo contemplar barragens em 

construção, em operação e desativadas.  

Art. 14. São princípios básicos para o funcionamento do SNISB:  

I - descentralização da obtenção e produção de dados e informações; 

II - coordenação unificada do sistema; 

III - acesso a dados e informações garantido a toda a sociedade.  

 

Seção IV 

Da Educação e da Comunicação 

 

Art. 15. A PNSB deverá estabelecer programa de educação e de comunicação sobre 

segurança de barragem, com o objetivo de conscientizar a sociedade da importância da 

segurança de barragens, o qual contemplará as seguintes medidas:  

I - apoio e promoção de ações descentralizadas para conscientização e 

desenvolvimento de conhecimento sobre segurança de barragens; 

II - elaboração de material didático;  

III - manutenção de sistema de divulgação sobre a segurança das barragens sob sua 

jurisdição;  

IV - promoção de parcerias com instituições de ensino, pesquisa e associações 

técnicas relacionadas à engenharia de barragens e áreas afins; 

V - disponibilização anual do Relatório de Segurança de Barragens.  

 

CAPÍTULO V 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 16. O órgão fiscalizador, no âmbito de suas atribuições legais, é obrigado a:  

I - manter cadastro das barragens sob sua jurisdição, com identificação dos 

empreendedores, para fins de incorporação ao SNISB; 

II - exigir do empreendedor a anotação de responsabilidade técnica, por profissional 

habilitado pelo Sistema Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Confea) / 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea), dos estudos, planos, 
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projetos, construção, fiscalização e demais relatórios citados nesta Lei;  

III - exigir do empreendedor o cumprimento das recomendações contidas nos 

relatórios de inspeção e revisão periódica de segurança; 

IV - articular-se com outros órgãos envolvidos com a implantação e a operação de 

barragens no âmbito da bacia hidrográfica; 

V - exigir do empreendedor o cadastramento e a atualização das informações 

relativas à barragem no SNISB.  

§ 1º O órgão fiscalizador deverá informar imediatamente à Agência Nacional de 

Águas (ANA) e ao Sistema Nacional de Defesa Civil (Sindec) qualquer não conformidade que 

implique risco imediato à segurança ou qualquer acidente ocorrido nas barragens sob sua 

jurisdição.  

§ 2º O órgão fiscalizador deverá implantar o cadastro das barragens a que alude o 

inciso I no prazo máximo de 2 (dois) anos, a partir da data de publicação desta Lei.  

Art. 17. O empreendedor da barragem obriga-se a:  

I - prover os recursos necessários à garantia da segurança da barragem; 

II - providenciar, para novos empreendimentos, a elaboração do projeto final como 

construído;  

III - organizar e manter em bom estado de conservação as informações e a 

documentação referentes ao projeto, à construção, à operação, à manutenção, à segurança e, 

quando couber, à desativação da barragem; 

IV - informar ao respectivo órgão fiscalizador qualquer alteração que possa 

acarretar redução da capacidade de descarga da barragem ou que possa comprometer a sua 

segurança; 

V - manter serviço especializado em segurança de barragem, conforme estabelecido 

no Plano de Segurança da Barragem; 

VI - permitir o acesso irrestrito do órgão fiscalizador e dos órgãos integrantes do 

Sindec ao local da barragem e à sua documentação de segurança; 

VII - providenciar a elaboração e a atualização do Plano de Segurança da Barragem, 

observadas as recomendações das inspeções e as revisões periódicas de segurança;  

VIII - realizar as inspeções de segurança previstas no art. 9º desta Lei;  

IX - elaborar as revisões periódicas de segurança; 

X - elaborar o PAE, quando exigido; 

XI - manter registros dos níveis dos reservatórios, com a respectiva correspondência 

em volume armazenado, bem como das características químicas e físicas do fluido armazenado, 

conforme estabelecido pelo órgão fiscalizador;  

XII - manter registros dos níveis de contaminação do solo e do lençol freático na 

área de influência do reservatório, conforme estabelecido pelo órgão fiscalizador; 

XIII - cadastrar e manter atualizadas as informações relativas à barragem no SNISB.  

Parágrafo único. Para reservatórios de aproveitamento hidrelétrico, a alteração de 

que trata o inciso IV também deverá ser informada ao Operador Nacional do Sistema Elétrico 

(ONS).  

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 18. A barragem que não atender aos requisitos de segurança nos termos da 

legislação pertinente deverá ser recuperada ou desativada pelo seu empreendedor, que deverá 

comunicar ao órgão fiscalizador as providências adotadas.  

§ 1º A recuperação ou a desativação da barragem deverá ser objeto de projeto 

específico.  

§ 2º Na eventualidade de omissão ou inação do empreendedor, o órgão fiscalizador 
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poderá tomar medidas com vistas à minimização de riscos e de danos potenciais associados à 

segurança da barragem, devendo os custos dessa ação ser ressarcidos pelo empreendedor.  

Art. 19. Os empreendedores de barragens enquadradas no parágrafo único do art. 

1º terão prazo de 2 (dois) anos, contado a partir da publicação desta Lei, para submeter à 

aprovação dos órgãos fiscalizadores o relatório especificando as ações e o cronograma para a 

implantação do Plano de Segurança da Barragem.  

Parágrafo único. Após o recebimento do relatório de que trata o caput, os órgãos 

fiscalizadores terão prazo de até 1 (um) ano para se pronunciarem.  

Art. 20. O art. 35 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes incisos XI, XII e XIII:  

"Art. 35. .................................................................................. 

................................................................................................  

XI - zelar pela implementação da Política Nacional de Segurança de 

Barragens (PNSB); 

XII - estabelecer diretrizes para implementação da PNSB, aplicação de seus 

instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança 

de Barragens (SNISB); 

XIII - apreciar o Relatório de Segurança de Barragens, fazendo, se necessário, 

recomendações para melhoria da segurança das obras, bem como encaminhá-

lo ao Congresso Nacional." (NR) 

Art. 21. O caput do art. 4º da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes incisos XX, XXI e XXII:  

"Art. 4º .................................................................................... 

.................................................................................................  

XX - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre 

Segurança de Barragens (SNISB); 

XXI - promover a articulação entre os órgãos fiscalizadores de barragens; 

XXII - coordenar a elaboração do Relatório de Segurança de Barragens e 

encaminhá-lo, anualmente, ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

(CNRH), de forma consolidada.  

..............................................................................................." (NR) 

Art. 22. O descumprimento dos dispositivos desta Lei sujeita os infratores às 

penalidades estabelecidas na legislação pertinente.  

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de setembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Mauro Barbosa da Silva  

Márcio Pereira Zimmermann 

José Machado  

João Reis Santana Filho  

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 
 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 

possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 

destruição significativa da flora:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o crime:  

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana;  

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população;  

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade;  

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;  

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 

regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco 

de dano ambiental grave ou irreversível.  

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 

competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 

pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou 

determinação do órgão competente.  

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 

transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa 

ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas 

em leis ou nos seus regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 

desacordo com as normas ambientais ou de segurança;  

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 

destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.305, de 2/8/2010)  

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de 

um sexto a um terço.  

§ 3º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-607598-norma-pl.html
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CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 

serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de julho 

de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos estaduais 

ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador.  

Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra 

medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
Dispõe sobre as transferências de recursos da 

União aos órgãos e entidades dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios para a execução 

de ações de prevenção em áreas de risco de 

desastres e de resposta e de recuperação em 

áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo 

Nacional para Calamidades Públicas, Proteção 

e Defesa Civil; e dá outras providências (Ementa 

com redação dada pela Medida provisória nº 631, de 

24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º São obrigatórias as transferências da União aos órgãos e entidades dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para a execução de ações de prevenção em áreas 

de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas ou com o risco de serem 

atingidas por desastres, observados os requisitos e procedimentos estabelecidos pela legislação 

aplicável. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na 

Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 
§ 1º A liberação de recursos para as ações previstas no caput poderá ser efetivada 

por meio de depósito em conta específica a ser mantida pelos órgãos e entidades dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios em instituição financeira oficial federal, observado o 

disposto em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, 
convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 2º Para as ações previstas no caput, caberá ao órgão responsável pela transferência 

de recursos definir o montante de recursos a ser transferido de acordo com sua disponibilidade 

orçamentária e financeira e desde que seja observado o previsto no art. 1º-A. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014)  

§ 3º No caso de execução de ações de recuperação e de resposta, serão adotados os 

seguintes procedimentos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, 
com redação dada pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

I - para recuperação, o ente beneficiário deverá apresentar plano de trabalho ao 

órgão responsável pela transferência dos recursos no prazo de 90 (noventa) dias da ocorrência 

do desastre; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

II - para resposta, quando compreender exclusivamente socorro e assistência às 

vítimas, o Governo Federal poderá, mediante solicitação motivada e comprovada do fato pelo 

ente beneficiário, prestar apoio prévio ao reconhecimento federal da situação de emergência ou 

estado de calamidade pública, ficando o ente recebedor responsável pela apresentação dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
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documentos e informações necessárias para análise do reconhecimento; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.983, de 2/6/2014) 
III - para as ações de resposta, fica dispensada aos Municípios em situação de 

emergência ou calamidade pública, em que a gravidade do desastre tenha tornado inoperante e 

impossível a realização de atos formais da Administração, a prévia emissão de nota de 

empenho, na forma do § 1º do art. 60 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 
IV - o disposto no inciso III não elimina a necessidade de emissão da nota de 

empenho, em até 90 (noventa) dias do restabelecimento das condições operacionais do 

Município, em contemporaneidade com a execução da despesa e dentro do prazo estabelecido 

no plano de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

Art. 5º O órgão responsável pela transferência do recurso acompanhará e fiscalizará 

a aplicação dos recursos transferidos na forma do art. 4º. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 
§ 1º Verificada a aplicação de recursos em desacordo com o disposto nesta Lei, o 

saque dos valores da conta específica e a realização de novas transferências ao ente beneficiário 

serão suspensos.  

§ 2º Os entes beneficiários das transferências de que trata o caput deverão 

apresentar ao órgão responsável pela transferência do recurso a prestação de contas do total dos 

recursos recebidos, na forma do regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.983, de 

2/6/2014) 
§ 3º Os entes beneficiários manterão, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data 

de aprovação da prestação de contas de que trata o § 2º, os documentos a ela referentes, 

inclusive os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros transferidos 

na forma desta Lei, sendo obrigados a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao órgão 

responsável pela transferência do recurso, ao Tribunal de Contas da União e ao Sistema de 

Controle Interno do Poder Executivo federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.983, de 

2/6/2014) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal e altera o art. 1º da Lei nº 

8.001, de 13 de março de 1990, que modificou 

a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 35. Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos:  

I - promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com os 

planejamentos nacional, regional, estaduais e dos setores usuários;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
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II - arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos existentes entre 

Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos;  

III - deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos cujas 

repercussões extrapolem o âmbito dos Estados em que serão implantados;  

IV - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas pelos Conselhos 

Estaduais de Recursos Hídricos ou pelos Comitês de Bacia Hidrográfica;  

V - analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos hídricos e à 

Política Nacional de Recursos Hídricos;  

VI - estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema Nacional 

de Gerenciamento de Recursos Hídricos;  

VII - aprovar propostas de instituição dos Comitês de Bacia Hidrográfica e 

estabelecer critérios gerais para a elaboração de seus regimentos;  

VIII - (VETADO)  

IX - acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de Recursos Hídricos e 

determinar as providências necessárias ao cumprimento de suas metas; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000)  

X - estabelecer critérios gerais para a outorga de direitos de uso de recursos hídricos 

e para a cobrança por seu uso.  

XI - zelar pela implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens 

(PNSB); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XII - estabelecer diretrizes para implementação da PNSB, aplicação de seus 

instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens 

(SNISB); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XIII - apreciar o Relatório de Segurança de Barragens, fazendo, se necessário, 

recomendações para melhoria da segurança das obras, bem como encaminhá-lo ao Congresso 

Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

Art. 36. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos será gerido por:  

I - um Presidente, que será o Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional; 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 870, de 1/1/2019)  

II - um Secretário-Executivo, que será o titular do órgão integrante da estrutura do 

Ministério do Desenvolvimento Regional responsável pela gestão dos recursos hídricos. (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 870, de 1/1/2019) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 

feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

I - 25% (vinte e cinco por cento) aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.661, de 8/5/2018) 

II - 65% (sessenta e cinco por cento) aos Municípios; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.661, de 8/5/2018) 

III - três por cento ao Ministério do Desenvolvimento Regional; (Inciso com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13661-8-maio-2018-786646-publicacaooriginal-155508-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13661-8-maio-2018-786646-publicacaooriginal-155508-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13661-8-maio-2018-786646-publicacaooriginal-155508-pl.html
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redação dada pela Medida Provisória nº 870, de 1/1/2019) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 

pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/1997 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais definidos 

no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da 

União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos 

royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C , item III do Tratado de 

Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República 

do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos 

Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem 

para o incremento de energia nela produzida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Desenvolvimento Regional será empregada 

na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recurso Hídricos e na gestão da rede hidrometereológica nacional. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 870, de 1/1/2019) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/1997 e revogado pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste, e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

Art. 2º As alíquotas da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 

Minerais (CFEM) serão aquelas constantes do Anexo desta Lei, observado o limite de 4% 

(quatro por cento), e incidirão: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

I – na venda, sobre a receita bruta da venda, deduzidos os tributos incidentes sobre 

sua comercialização; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

II –  no consumo, sobre a receita bruta calculada, considerado o preço corrente do 

bem mineral, ou de seu similar, no mercado local, regional, nacional ou internacional, conforme 

o caso, ou o valor de referência, definido a partir do valor do produto final obtido após a 

conclusão do respectivo processo de beneficiamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1/1/2018) 
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III – nas exportações, sobre a receita calculada, considerada como base de cálculo, 

no mínimo, o preço parâmetro definido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda, com fundamento no art. 19-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, e na legislação complementar, ou, na hipótese de inexistência do preço parâmetro, será 

considerado o valor de referência, observado o disposto nos §§ 10 e 14 deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV - na hipótese de bem mineral adquirido em hasta pública, sobre o valor de 

arrematação; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

V - na hipótese de extração sob o regime de permissão de lavra garimpeira, sobre o 

valor da primeira aquisição do bem mineral. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, 

de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1/8/2017) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita de acordo com os seguintes percentuais e critérios: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

I - 7% (sete por cento) para a entidade reguladora do setor de mineração; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

II - 1% (um por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (FNDCT), instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

II-A (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000, e revogado pela Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

III - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Centro de Tecnologia 

Mineral (Cetem), vinculado ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

criado pela Lei nº 7.677, de 21 de outubro de 1988, para a realização de pesquisas, estudos e 

projetos de tratamento, beneficiamento e industrialização de bens minerais; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV - 0,2% (dois décimos por cento) para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), para atividades de proteção ambiental em regiões 

impactadas pela mineração; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1/8/2017) 

V - 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Estados onde ocorrer a 

produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

VI - 60% (sessenta por cento) para o Distrito Federal e os Municípios onde ocorrer 

a produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

VII - 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Municípios, quando 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9993-21-julho-2000-359825-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html


24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 550/2019 

afetados pela atividade de mineração e a produção não ocorrer em seus territórios, nas seguintes 

situações: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1/8/2017) 

a) cortados pelas infraestruturas utilizadas para o transporte ferroviário ou 

dutoviário de substâncias minerais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1/8/2017) 

b) afetados pelas operações portuárias e de embarque e desembarque de substâncias 

minerais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

c) onde se localizem as pilhas de estéril, as barragens de rejeitos e as instalações de 

beneficiamento de substâncias minerais, bem como as demais instalações previstas no plano de 

aproveitamento econômico; e (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1/8/2017) 

d) (VETADO na Lei nº 13.540, de 18/12/2017) 

§ 3º Na inexistência das hipóteses previstas no inciso VII do § 2º deste artigo, ou 

enquanto não editado o Decreto do Presidente da República, a respectiva parcela será destinada 

ao Distrito Federal e aos Estados onde ocorrer a produção. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.540, de 18/12/2017) 

§ 5º O decreto de que trata o § 4º deste artigo também estabelecerá critérios para 

destinar fração da parcela de que trata o inciso VII do § 2º deste artigo para compensar a perda 

de arrecadação da CFEM por Municípios gravemente afetados por esta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009, com redação dada pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 6º Das parcelas de que tratam os incisos V e VI do § 2º deste artigo, serão 

destinados, preferencialmente, pelo menos 20% (vinte por centro) de cada uma dessas parcelas 

para atividades relativas à diversificação econômica, ao desenvolvimento mineral sustentável e 

ao desenvolvimento científico e tecnológico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 

11/11/2009, com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

§ 7º Na hipótese de bem mineral remetido a outro estabelecimento do mesmo titular, 

para comercialização posterior, ainda que sujeito a processo de beneficiamento, a base de 

cálculo para aplicação do percentual na forma do caput deste artigo será o preço praticado na 

venda final, observadas as exclusões previstas nos incisos I ou III do caput deste artigo, 

conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

§ 8º Nas operações de transferência, no território nacional, entre estabelecimentos 

da mesma empresa ou entre empresas coligadas ou do mesmo grupo econômico, caracterizadas 

como venda, a base de cálculo da CFEM será, no mínimo, o preço corrente no mercado local, 

regional ou nacional e, no caso de essas operações não serem caracterizadas como venda, a 

CFEM incidirá no consumo ou na comercialização efetiva do bem mineral, sendo a CFEM, em 

ambos os casos, devida e distribuída aos Estados e aos Municípios onde ocorrer a produção, 

nos termos, respectivamente, dos incisos V e VI do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, 

de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 9º A base de cálculo definida no inciso II do caput deste artigo aplica-se na 

apuração da CFEM quando houver utilização, doação ou bonificação do bem mineral, em 

qualquer estabelecimento, pelo titular do direito minerário, excluindo-se dessa apuração da 

CFEM os bens minerais doados a entes públicos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 
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vigor a partir de 1/1/2018) 

§ 10. Para fins da hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo, ato da entidade 

reguladora do setor de mineração, precedido de consulta pública, estabelecerá, para cada bem 

mineral, se o critério será o preço corrente no mercado local, regional, nacional ou internacional 

ou o valor de referência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1/8/2017) 

§ 11. No aproveitamento econômico de água, envasada ou não, para fins de 

consumo direto, nos termos do Decreto-Lei nº 7.841, de 8 de agosto de 1945 (Código de Águas 

Minerais), a base para cálculo da CFEM será a receita bruta de venda, deduzidos os tributos 

incidentes sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo com os respectivos 

regimes tributários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1/8/2017) 

§ 12. No aproveitamento econômico de água mineral para fins balneários, a alíquota 

da CFEM incidirá sobre o valor do banho, caso haja especificação do preço do banho, ou, na 

hipótese de o preço do banho não estar especificado, sobre 8,91% (oito inteiros e noventa e um 

centésimos por cento) da receita bruta mensal do estabelecimento do titular, deduzidos os 

tributos incidentes sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo com os 

respectivos regimes tributários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 13. Anualmente, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios tornarão 

públicas as informações relativas à aplicação das parcelas da CFEM a eles destinadas, na forma 

estabelecida na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, de modo a se ter absoluta 

transparência na gestão dos recursos da CFEM. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 14. Os valores de referência de que tratam os incisos II e III do caput deste artigo 

serão definidos pela entidade reguladora do setor de mineração a partir de metodologia 

estabelecida em decreto do Presidente da República, de modo que jazida de maior teor da 

substância de interesse implique aumento relativo do valor de referência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 15. O beneficiamento de bem mineral em estabelecimento de terceiros, para 

efeitos de incidência da CFEM, será tratado como consumo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 2º-A. Ficam obrigadas ao pagamento da CFEM as seguintes pessoas jurídicas 

ou físicas: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

I - o titular de direitos minerários que exerça a atividade de mineração; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

II - o primeiro adquirente de bem mineral extraído sob o regime de permissão de 

lavra garimpeira; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida 

na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

III - o adquirente de bens minerais arrematados em hasta pública; e (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV - a que exerça, a título oneroso ou gratuito, a atividade de exploração de recursos 

minerais com base nos direitos do titular original. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor 

a partir de 1/8/2017) 

§ 1º Os instrumentos contratuais de que trata o inciso IV do caput deste artigo 

deverão ser averbados no órgão ou na entidade reguladora do setor de mineração. (Parágrafo 
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acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 2º Na hipótese de arrendamento, o arrendante de direito minerário responde 

subsidiariamente pela CFEM devida durante a vigência do contrato de arrendamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 3º Na cessão parcial ou total do direito minerário, o cessionário responde 

solidariamente com o cedente por eventual débito da CFEM relativo a período anterior à 

averbação da cessão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 4º Os sujeitos passivos referidos no caput deste artigo serão cadastrados e 

manterão seus dados atualizados perante a entidade reguladora do setor de mineração, sob pena 

de multa, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 

25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 2º-B. O inadimplemento do pagamento da CFEM no prazo devido ou o seu 

recolhimento em desacordo com o disposto na legislação em vigor ensejará a incidência de 

atualização monetária, juros e multa, calculados na forma estabelecida no art. 61 da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 

25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 2º-C. Sem prejuízo de possível responsabilização criminal, constituem 

infrações administrativas puníveis com multa a ser aplicada pela entidade reguladora do setor 

de mineração: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

I - fornecimento de declarações ou informações inverídicas; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor 

a partir de 1/8/2017) 

II - falsificação, adulteração, inutilização, simulação ou alteração dos registros e da 

escrituração de livros e de outros documentos exigidos pela fiscalização; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor 

a partir de 1/8/2017) 

III - recusa injustificada em apresentar os documentos requisitados pela entidade 

reguladora; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei 

nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV - apuração de CFEM menor que a devida, em desacordo com o disposto no inciso 

II do caput e no § 10 do art. 2º desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, 

em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do caput deste artigo, a multa será de 

20% (vinte por cento) do valor apurado pela entidade reguladora do setor de mineração ou de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que for maior. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso III do caput deste artigo, a multa será de 0,33% 

(trinta e três centésimos por cento) ao dia até o limite máximo de 20% (vinte por cento) do valor 

apurado pela entidade reguladora do setor de mineração. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1/8/2017) 

§ 3º Constatada a reincidência da infração descrita no inciso III do caput deste 

artigo, será determinada a suspensão das atividades de lavra até o adimplemento da obrigação 

de apresentação dos documentos requisitados pela entidade reguladora do setor de mineração, 

além da aplicação da multa em dobro. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 
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25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 4º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, a multa será de 30% 

(trinta por cento) do valor apurado pela entidade reguladora do setor de mineração a título de 

CFEM. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 5º As multas de que trata este artigo serão corrigidas anualmente, por ato da 

entidade reguladora do setor de mineração, no máximo, pela variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, 

em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 2º-D. Nas hipóteses em que houver recusa do sujeito passivo em apresentar os 

documentos solicitados pela fiscalização ou de existirem informações contraditórias na 

documentação fornecida, a entidade reguladora do setor de mineração adotará os dados 

apresentados que impliquem o maior valor de CFEM para cada fato gerador. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Parágrafo único. Se nenhum documento for disponibilizado ou os dados constantes 

dos documentos disponibilizados não forem suficientes para a apuração, a entidade reguladora 

do setor de mineração poderá arbitrar fundamentadamente os valores da CFEM, com base, 

preferencialmente, nos documentos a seguir discriminados, nesta ordem, e garantida a 

possibilidade de contestação administrativa: (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1/8/2017) 

I - guias de recolhimento de CFEM; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

II - dados constantes de relatórios apresentados pelo próprio sujeito passivo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

III - dados de operações do mesmo sujeito passivo quanto a fatos geradores 

diversos; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV - valores praticados por outras pessoas físicas ou jurídicas do mesmo ramo no 

mercado local; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na 

Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

V - dados constantes de pautas elaboradas pelas Secretarias de Receita ou outras 

fontes técnicas oficiais. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 2º-E. Os prazos decadencial e prescricional estabelecidos no art. 47 da Lei nº 

9.636, de 15 de maio de 1998, aplicam-se aos créditos da CFEM. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1/8/2017) 

Art. 2º-F. Compete privativamente à União, por intermédio da entidade reguladora 

do setor de mineração, regular, arrecadar, fiscalizar, cobrar e distribuir a CFEM. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, 

inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso 

e do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
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União, até o último dia útil do segundo mês subsequente ao do fato gerador, 

devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 

ou outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada 

a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente 

de pessoal." 

Art. 4º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adotará providências 

no sentido de que, na aplicação desta Lei, não sejam afetadas as contas de consumo mensal 

equivalente ao valor de até 30 Kwh, inclusive, quer o fornecimento seja feito sob a forma 

medida, quer sob a forma de estimativa.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcante Fialho  

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 
com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 

arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação 

dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989 
Cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional de Meio Ambiente, com o objetivo de 

desenvolver os projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais, incluindo 

a manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de elevar a qualidade 

de vida da população brasileira.  

Art. 2º Constituirão recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente de que trata o 

art. 1º desta Lei:  

I - dotações orçamentárias da União;  

II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens 

móveis e imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas;  

III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração 

decorrente de aplicações do seu patrimônio;  

IV - outros, destinados por lei.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.134 de 27/12/1990) 

Art. 3º Os recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente deverão ser aplicados 

através de órgãos públicos dos níveis federal, estadual e municipal ou de entidades privadas 

cujos objetivos estejam em consonância com os objetivos do Fundo Nacional de Meio 

Ambiente, desde que não possuam, as referidas entidades, fins lucrativos. 

Art. 4º O Fundo Nacional do Meio Ambiente é administrado pela Secretaria do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8134-27-dezembro-1990-372190-norma-pl.html
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Meio Ambiente da Presidência da República, de acordo com as diretrizes fixadas pelo Conselho 

de Governo, sem prejuízo das competências do CONAMA. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 8.028 de 12/4/1990) 

Art. 5º Serão consideradas prioritárias as aplicações de recursos financeiros de que 

trata esta Lei, em projetos nas seguintes áreas:  

I - Unidade de Conservação;  

II - Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico;  

III - Educação Ambiental;  

IV - Manejo e Extensão Florestal;  

V - Desenvolvimento Institucional;  

VI - Controle Ambiental;  

VII - Aproveitamento Econômico Racional e Sustentável da Flora e Fauna Nativas.  

§ 1º Os programas serão periodicamente revistos, de acordo com os princípios e 

diretrizes da política nacional de meio ambiente, devendo ser anualmente submetidos ao 

Congresso Nacional.  

§ 2º Sem prejuízo das ações em âmbito nacional, será dada prioridade aos projetos 

que tenham sua área de atuação na Amazônia Legal ou no Pantanal Mato-Grossense. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.156, de 4/8/2015) 

Art. 6º Dentro de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta Lei, a 

Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República - SEPLAN/PR e o 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

regulamentarão o Fundo Nacional de Meio Ambiente, fixando as normas para a obtenção e 

distribuição de recursos, assim como as diretrizes e os critérios para sua aplicação .  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 10 de julho de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Mailson Ferreira da Nóbrega  

João Alves Filho  

João Batista de Abreu  

Rubens Bayma Denys  

 

LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 
Institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 

SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação de 

sistema de informações e monitoramento de 

desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 

2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.239, 

de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996; e dá outras providências.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8028-12-abril-1990-372178-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8028-12-abril-1990-372178-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13156-4-agosto-2015-781343-publicacaooriginal-147741-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 13. Fica autorizada a criação de sistema de informações de monitoramento de 

desastres, em ambiente informatizado, que atuará por meio de base de dados compartilhada 

entre os integrantes do SINPDEC visando ao oferecimento de informações atualizadas para 

prevenção, mitigação, alerta, resposta e recuperação em situações de desastre em todo o 

território nacional.  

Art. 14. Os programas habitacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios devem priorizar a relocação de comunidades atingidas e de moradores de áreas 

de risco. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.486-C, DE 2007 
(Do Sr. Antônio Roberto) 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da assistência social às populações de 
áreas inundadas e dá outras providências. 
  

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-550/2019 
 

 

O Congresso Nacional decreta; 

     Artigo 1º   Fica instituída a obrigatoriedade da prestação de 

assistência  social às populações de áreas inundadas por reservatório construído em 

função do aproveitamento econômico dos recursos hídricos, sem prejuízo de outros 

benefícios assegurados pela legislação vigente. 

     Artigo 2º A prestação de assistência social, consolidada no 

Programa de Assistência Social, a que se refere esta lei, deverá atender, dentre 

outras,  as seguintes necessidades: 

  I – assistência jurídica, psicológica, médica, odontológica, hospitalar e social; 

  II - fornecimento de cesta básica por um período mínimo de 1 (um) ano;  

  III - assistência financeira, para as famílias realocadas, visando o 

desenvolvimento de atividades produtivas, por meio de linhas de crédito específicas 

do Governo Federal. 

  IV – prestação de assistência técnica e agrícola, com oferta de cursos 

profissionalizantes. 

  V – fornecimento de toda estrutura logística, incluindo transporte e estadia, aos 
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moradores das áreas afetadas, propiciando sua ampla e efetiva participação em 

audiências públicas, reuniões ou encontros, destinados à análise e à exposição dos 

programas de assistência social e dos estudos ambientais inerentes ao 

empreendimento. 

  VI – Elaboração e distribuição de material informativo, explicitando os direitos 

e deveres dos empreendedores e da população atingida, utilizando linguagem de fácil 

entendimento. 

  § 1º. Fica o Governo Federal autorizado a criar linhas de crédito específicas 

para o atendimento das famílias atingidas. 

  §  2º. A produção agrícola, de que trata o inciso III deste artigo, terá garantia de 

compra, por parte do Governo Federal, por um período de até 2 anos.     

     Artigo 3º O Programa de Assistência Social a ser criado em 

decorrência do disposto nesta lei atenderá  àqueles que habitem imóvel rural ou 

urbano desapropriado, bem como aos que nele exerçam qualquer atividade 

econômica, incluindo-se proprietários, agregados, posseiros, assalariados, 

arrendatários, meeiros, parceiros e encarregados. 

  § 1º O Programa de Assistência Social previsto no caput deverá ser parte 

integrante do Processo de Licenciamento Ambiental, constando como condicionante 

de validade para a concessão da Licença de Instalação do empreendimento. 

  § 2º O Programa de Assistência Social deverá ser apresentado e analisado nas 

Audiências Públicas previstas no processo de licenciamento para a exposição e 

discussão dos estudos ambientais inerentes ao empreendimento. 

  § 3º Poderão ocorrer reuniões e encontros, além das audiências públicas 

previstas, para discutir e ajustar pontos relevantes do Programa de Assistência Social 

      Artigo 4º Caberá solidariamente aos empreendedores 

públicos ou privados e aos Governos Federal, Estadual ou Municipal, conforme a 

competência do licenciamento ambiental, e de acordo com normas estabelecidas em 

regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo, o custeio e a implantação dos 

programas para a consecução dos objetivos desta lei. 

  § 1º – O acompanhamento, monitoramento e fiscalização da aplicação dos recursos 

serão estabelecidos em regulamento, com a previsão da participação obrigatória de 

representantes da sociedade local e a disposição pública da prestação de contas. 

              Artigo 5º Aos infratores ao disposto neste lei, serão 

aplicadas, independente das ações penais ou civis cabíveis, as sanções previstas na 

Lei n.º 9.605, de 12 de fevereiro de 1.998, e nas demais sanções previstas em regras 
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jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.  

  Artigo 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Com o advento do Programa de Aceleração do Crescimento- PAC, estão previstos 

em investimentos um total de R$ 274,8 bilhões, no período de 2007- 2010, para a 

infra-estrutura energética, sendo R$ 65,9 bilhões para a geração de energia elétrica e  

R$ 12,5 bilhões para a transmissão de energia elétrica. 

  Espera-se assim um incremento até 2010, de 12.386 MW, com a implantação de 

várias Usinas Hidrelétricas, e após 2010 mais 27.420 MW, na geração de energia 

elétrica no País. A meta para a transmissão de energia é de 13.826 Km de linhas de 

transmissão, até 2010, e de mais 5.257 Km de linhas de transmissão, após 2010. 

As metas são ambiciosas e importantes, como o “combustível” e todo o processo de 

crescimento. Todavia, um cuidado especial para com a questão ambiental deve ser 

exigido e incorporado no rol das preocupações, uma vez que, tanto a implantação de 

hidrelétricas, como de linhas de transmissão geram impactos, por vezes, 

extremamente negativos, materializados na inundação de grandes áreas; no 

desmatamento; na possibilidade de extinção de espécies; na alteração no regime 

hídrico dos rios; em alterações na fauna aquática, danos ao patrimônio 

arqueológico,etc., além de alterar, profundamente, do ponto de vista social, a vida das 

comunidades atingidas pelas barragens. 

  Neste particular, espera-se, infelizmente, também um incremento do número de 

famílias atingidas por barragens, agravando, ainda mais este problema. 

  Os movimentos sociais, de forma especial o Movimento dos Atingidos por Barragens 

– MAB, vêm denunciando a total ausência de políticas públicas para os atingidos por 

barragens . De acordo com dados do movimento, desde o início da década de 60, 

cerca de 1 milhão de pessoas já foram atingidas em função da construção de 

barragens, correspondente a cerca de 300 mil famílias, das quais, apenas 90 mil 

recebeu algum tipo de indenização. 

  Assim, justificamos a presente proposição que, no seu bojo,  pretende resgatar e 

melhorar , com um mínimo de justiça social, a qualidade de vida das famílias atingidas 

por barragem, por meio do fortalecimento das instâncias de debate e da ampla 

participação da sociedade, tanto à nível de definição dos programas, bem como na 

sua execução física e financeira. 

 

Sala das Sessões, em 04 de julho de 2007 

 

                               Deputado Antônio Roberto  

                                                           (PV-MG) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO)  

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta 

Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, 

o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou 

mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir 

a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.091, DE 2013 
(Do Sr. Marco Tebaldi) 

 
Dispõe sobre a indenização devida aos proprietários de terras a serem 
inundadas para a construção de usinas hidrelétricas, e dá outras 
providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1486/2007. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1° Os proprietários de terras que venham a ser inundadas 

para a construção e operação de usinas hidrelétricas farão jus a indenização, pelo 

valor de mercado, de suas terras, acrescido do valor das benfeitorias nelas existentes. 

§ 1° Caso não haja acordo entre os proprietários das terras a 

serem inundadas e o empreendedor ou consórcio responsável pela usina hidrelétrica, 

o valor da indenização mencionada no caput será fixado judicialmente. 

§ 2° Será facultada aos proprietários das terras a serem 
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inundadas pelas usinas hidrelétricas a conversão da indenização a eles devida em 

participação acionária nos empreendimentos de geração hidrelétrica, em proporção 

ao valor da indenização devida. 

Art. 2° Para fazerem jus ao recebimento da indenização prevista 

no art. 1º, os ocupantes dos terrenos a serem inundados deverão apresentar provas 

documentais válidas de serem os legítimos proprietários das terras que venham a ser 

inundadas pela construção e operação das usinas hidrelétricas. 

Art.3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Além dos problemas relativos aos impactos ambientais, um dos 

maiores problemas causados pela construção e operação de usinas hidrelétricas em 

nosso país diz respeito à indenização das terras que venham a ser inundadas para a 

construção desses empreendimentos de geração energética. 

Para evitar que sejam criados longos e intermináveis litígios 

entre os proprietários de terras que venham a ser inundadas tanto na etapa de 

construção quanto na futura operação das hidrelétricas, e buscando proteger os 

proprietários dessas terras – normalmente, a parte mais frágil nas negociações –, 

vimos oferecer solução que nos parece mais justa, qual seja, a de oferecer a esses 

proprietários de terras a opção entre o recebimento de indenização monetária, a 

valores de mercado, pelas terras inundadas, bem como das benfeitorias nelas 

existentes, ou a participação acionária nos empreendimentos de geração energética, 

em valores proporcionais à indenização que lhes seja devida. 

Em contrapartida, para fazerem jus a tal indenização, os 

ocupantes das terras deverão comprovar, com documentação válida, a propriedade 

legítima das terras que vierem a ser inundadas para a construção e operação de 

usinas hidrelétricas. 

Assim sendo, e tendo em vista os grandes benefícios sociais e 

econômicos para nosso país, vimos solicitar de nossos nobres pares desta Casa o 

seu valioso e decisivo apoio para a rápida transformação de nossa proposição em Lei. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2013. 

 

Deputado MARCO TEBALDI  
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PROJETO DE LEI N.º 29, DE 2015 
(Do Sr. Nilson Leitão) 

 
Institui a Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas por 
Barragens (PNAB), e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6091/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Direitos das 

Populações Atingidas por Barragens (PNAB), discrimina os direitos das Populações 

Atingidas por Barragens (PAB), prevê o Programa de Direitos das Populações 

Atingidas por Barragens (PDPAB) e estabelece regras sobre os investimentos sociais 

a cargo do empreendedor. 

Parágrafo único. As obrigações e direitos estabelecidos por esta 

Lei aplicam-se: 

I – às barragens sujeitas a licenciamento ambiental mediante 

elaboração prévia de Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório (EIA/Rima), 

nos termos da legislação ambiental; 

II – às barragens não enquadradas no inciso I que tiverem 

populações atingidas por sua construção, enchimento do reservatório ou operação, a 

critério do órgão licenciador. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entendem-se por Populações 

Atingidas por Barragens (PAB) todos aqueles que se virem sujeitos a um ou mais dos 

seguintes impactos provocados pela construção, enchimento do reservatório e 

operação de barragens: 

I – perda da propriedade ou posse de imóvel; 

II – perda da capacidade produtiva das terras da parcela 

remanescente de imóvel parcialmente atingido; 

III – perda de áreas de exercício da atividade pesqueira e dos 

recursos pesqueiros; 

IV – perda de fontes de renda e trabalho das quais os atingidos 

dependam economicamente; 
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V – prejuízos comprovados às atividades produtivas no local e 

entorno da barragem; 

VI – inviabilização do acesso ou de atividade de manejo dos 

recursos naturais e pesqueiros, incluindo as terras de domínio público e uso coletivo, 

afetando a renda, a subsistência ou o modo de vida de populações; 

VII – prejuízos comprovados às atividades produtivas à jusante, 

no entorno e à montante do reservatório, que afetem a renda, a subsistência ou o 

modo de vida de populações; 

VIII – outros eventuais impactos, diretos ou indiretos, incluindo 

os provocados sobre os meios e modos de vida das comunidades que acolherão os 

atingidos reassentados. 

Art. 3º São direitos das PAB: 

I – reparação por meio de reposição, indenização, compensação 

e compensação social, nos termos do parágrafo único deste artigo, incluindo, 

necessariamente, a possibilidade de reassentamento coletivo, de modo a favorecer a 

preservação dos laços culturais e de vizinhança prevalecentes na situação original; 

II – opção livre e informada das alternativas de reparação; 

III – negociação coletiva e prévia aprovação em relação: 

a) às formas de reparação; 

b) aos parâmetros para identificar os bens e as benfeitorias 

passíveis de reparação; 

c) aos parâmetros para o estabelecimento de valores 

indenizatórios e eventuais compensações; 

d) às etapas de planejamento e ao cronograma de 

reassentamento; e 

e) à elaboração dos projetos de moradia; 

IV – assessoria técnica independente, custeada pelo requerente 

da licença ou empreendedor, conforme o caso, para orientá-los no processo de 

negociação do Programa de Direitos das Populações Atingidas por Barragens 

(PDPAB) em cada obra; 

V – indenização justa e prévia em dinheiro pelas perdas 

materiais, que contemple: 

a) o valor das propriedades e benfeitorias; 
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b) os lucros cessantes, quando for o caso; 

c) recursos monetários que assegurem a manutenção dos 

níveis de vida até que as famílias e indivíduos alcancem condições pelo menos 

equivalentes às precedentes; 

VI – reassentamento rural em lote que tenha como patamar 

mínimo de tamanho o módulo fiscal; 

VII – reassentamento urbano, com lotes e moradias com 

tamanho mínimo que respeite o estabelecido pela legislação urbanística, incluindo a 

municipal; 

VIII – implantação de projetos de reassentamento rural ou 

urbano mediante processos de autogestão; 

IX – moradias nos reassentamentos que reproduzam no mínimo 

as condições materiais anteriores, no que diz respeito às dimensões e qualidade da 

edificação, bem como condições adequadas a grupos de pessoas em situação de 

vulnerabilidade, como idosos, crianças e portadores de necessidades especiais; 

X – indenização pelos custos, acrescidos de manutenção e uso 

do lote ou moradia até que, comprovadamente, os reassentados tenham alcançado 

patamares de renda que lhes permitam arcar com as novas despesas decorrentes do 

deslocamento compulsório e do reassentamento; 

XI – espaços e equipamentos de uso comum nos projetos de 

reassentamento que permitam a sociabilidade e vivência coletivas, sempre que 

possível nos modos e padrões prevalecentes no assentamento original; 

XII – escrituração e registro dos imóveis decorrentes do 

reassentamento urbano e rural no prazo máximo de 12 (doze) meses, a contar do 

reassentamento, ou, se for o caso, concessão de direito real de uso, no mesmo prazo; 

XIII – reassentamento em terras economicamente úteis, de 

preferência na região e no município habitados por elas, após a avaliação de sua 

viabilidade agroeconômica e ambiental pelo Comitê Local da PNAB; 

XIV – prévia discussão e aprovação do projeto de 

reassentamento pelo Comitê Local da PNAB, incluindo localização, identificação de 

glebas, projetos de infraestrutura e equipamentos de uso coletivo, assim como a 

escolha e formas de distribuição de lotes; 

XV – formulação e implementação de planos de recuperação e 

desenvolvimento econômico e social da região atingida, sem prejuízo das reparações 

individuais ou coletivas devidas, com o objetivo de recompor ou, se possível, instaurar 
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arranjos e cadeias produtivas locais e regionais que assegurem ocupação produtiva 

ao conjunto dos atingidos, compatíveis com seus níveis de qualificação e experiência 

profissionais, e capazes de proporcionar a manutenção ou a melhoria das condições 

de vida; 

XVI – recebimento individual, por pessoa, família ou 

organização cadastrada, de cópia de todas as informações constantes a seu respeito, 

até 30 (trinta) dias após a atualização do cadastramento para fins de reparação; 

XVII – consulta pública da lista de todas as pessoas e 

organizações cadastradas para fins de reparação, bem como informações agregadas 

do cadastro, preservadas a intimidade e as informações de caráter privado. 

Parágrafo único. As reparações devem reconhecer a 

diversidade de situações, experiências, vocações e preferências, culturas e 

especificidades de grupos, comunidades, famílias e indivíduos e contemplar a 

discussão, negociação e aprovação pelo Comitê Local da PNAB, podendo ocorrer das 

seguintes formas: 

I – reposição, quando o bem ou infraestrutura destruído ou a 

situação social prejudicada são repostos ou reconstituídos; 

II – indenização, quando a reparação assume a forma 

monetária; 

III – compensação, quando se oferece outro bem ou outra 

situação que, embora não reponha o bem ou situação perdidos, são considerados 

como satisfatórios em termos materiais ou morais; 

IV – compensação social, quando assume a forma de benefício 

material adicional às três formas de reparação anteriores, a ser concedido após 

negociação com o Comitê Local da PNAB, como forma de reparar as situações 

consideradas imensuráveis ou de difícil mensuração, como o rompimento de laços 

familiares, culturais, redes de apoio social, mudanças de hábitos, destruição de modos 

de vida comunitários, danos morais e abalos psicológicos, entre outros. 

Art. 4º Sem prejuízo do disposto no art. 3º, são direitos das PAB 

que exploram a terra em regime de economia familiar, como proprietário, meeiro ou 

posseiro, assim como daqueles que, não se enquadrando em uma dessas categorias, 

tenham vínculo de dependência com a terra para sua reprodução física e cultural: 

I – indenização em dinheiro pelas perdas materiais, composta 

pelo valor da terra, benfeitorias, safra e prejuízos pela interrupção de contratos; 

II – compensação pelo deslocamento compulsório advindo do 
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reassentamento; 

III – compensação pelas perdas imateriais, com o 

estabelecimento de programas de assistência técnica necessários à reconstituição 

dos modos de vida e das redes sociais e econômicas, incluindo as de natureza 

psicológica, assistencial, agronômica e outras cabíveis. 

Art. 5º Em toda barragem em processo de licenciamento 

ambiental, nos termos do parágrafo único do art. 1º, deve ser criado, a cargo do 

empreendedor, um Programa de Direitos das Populações Atingidas por Barragens 

(PDPAB), com o objetivo de prever e assegurar os direitos estabelecidos na PNAB, 

com programas específicos destinados: 

I – às mulheres, crianças, portadores de necessidades especiais 

e pessoas em situação de vulnerabilidade; 

II – às populações indígenas, quilombolas e tradicionais; 

III – à reestruturação das comunidades ribeirinhas e áreas 

remanescentes; 

IV – aos trabalhadores da obra; 

V – aos impactos na área de saúde, saneamento ambiental, 

habitação e educação dos municípios que receberão os trabalhadores da obra; 

VI – à recomposição das perdas decorrentes do enchimento do 

reservatório, como a destruição, eliminação ou inviabilização de infraestruturas, 

equipamentos, recursos e espaços de uso e fruição coletivos; 

VII – aos pescadores e à atividade pesqueira na área do 

empreendimento, de modo a garantir a sobrevivência das pessoas e a continuidade 

dessa atividade mediante: 

a) o acesso à água, com reassentamento dos pescadores o 

mais próximo possível da beira do lago ou do rio; 

b) condições que permitam aos pescadores voltar a produzir, 

bem como infraestrutura para conservação, industrialização e comercialização do 

pescado, e capacitação em face dessa nova realidade; 

c) recursos financeiros para manutenção, de caráter transitório, 

até o início da produção e obtenção de renda, com prazos estabelecidos pelo Comitê 

Local da PNAB. 

Parágrafo único. O PDPAB deverá ser aprovado pelo Comitê 

Local da PNAB e homologado pelo órgão colegiado referido no art. 6º, antes da 
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concessão da licença prévia do empreendimento. 

Art. 6º A PNAB contará com um órgão colegiado em nível 

nacional, de natureza consultiva e deliberativa, com a finalidade de acompanhar, 

fiscalizar e avaliar a sua formulação e implementação. 

§ 1º Nos termos do regulamento, o órgão colegiado previsto no 

caput terá composição tripartite, com representantes do Poder Público, dos 

empreendedores e da sociedade civil, estes últimos indicados pelo Movimento dos 

Atingidos por Barragens (MAB). 

§ 2º Em toda barragem sujeita a licenciamento ambiental, nos 

termos do parágrafo único do art. 1º, desde a etapa inicial de planejamento da obra, 

será constituído um Comitê Local da PNAB, de composição tripartite e caráter 

provisório, responsável pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação do PDPAB. 

Art. 7º Para o custeio do PDPAB, por ocasião da fixação do 

preço de referência do empreendimento hidrelétrico pelo governo federal para efeito 

de licitação, será estipulado um valor mínimo de recursos para investimentos sociais 

a cargo do empreendedor, que integrará o cálculo da tarifa de energia prevista. 

§ 1º O empreendedor responde pela integral implementação 

das ações do PDPAB, mesmo que os custos reais superem o valor mínimo estipulado 

nos termos do caput. 

§ 2º O regulamento estabelecerá regras sobre o valor mínimo 

de investimentos sociais em barragens não associadas a empreendimento 

hidrelétrico. 

Art. 8º Observadas as diretrizes e objetivos do plano plurianual, 

as metas e prioridades fixadas pela lei de diretrizes orçamentárias e o limite das 

disponibilidades propiciadas pela lei orçamentária anual, a União poderá aplicar 

recursos para o resgate do passivo social decorrente da implantação de barragens 

antes do advento desta Lei, resguardado o direito de regresso contra os respectivos 

empreendedores. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor decorridos 180 (cento e oitenta) 

dias de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei toma por base o conteúdo da cartilha “Política 

Nacional de Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PNAB)”, elaborada 

pelo Movimento dos Atingidos por Barragens (MAB)1. Como é do conhecimento geral, 

o MAB é um movimento nacional autônomo, popular, reivindicatório e político em 

                                                      
1 Disponível em: 
http://www.mabnacional.org.br/sites/default/files/cartilha_politica_direitos_2013_web.pdf. Acesso em: 
14/01/2015. 

http://www.mabnacional.org.br/sites/default/files/cartilha_politica_direitos_2013_web.pdf
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defesa dos direitos dos atingidos por barragens no País2. 

A principal justificativa para esta proposição é a luta que vem 

sendo travada, desde a década de 1970, pelas populações atingidas por barragens 

na defesa de seus direitos, já tendo garantido inúmeras conquistas, mas ainda não 

conquistado direitos legais. Isso ocorre porque, enquanto o Estado brasileiro vem há 

décadas instituindo um forte marco regulatório no setor elétrico para viabilizar a 

construção de usinas, tal legislação não vem sendo acompanhada por políticas e leis 

específicas para garantir os direitos das populações atingidas. Estas, na maioria das 

vezes, são simplesmente obrigadas a sair de suas terras, sem maiores contestações, 

para dar lugar às barragens e seus reservatórios. 

É certo que, do ponto de vista ambiental, a legislação pátria 

avançou muito nos últimos anos, em especial a partir da década de 1980, com o 

advento da Lei 6.938/1981, que dispôs sobre a Política Nacional do Meio Ambiente e 

criou o Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama). A ela se seguiram as 

resoluções desse órgão, em especial a 001/1986, que passou a exigir Estudo de 

Impacto Ambiental e respectivo Relatório (EIA/Rima) para o licenciamento de diversos 

empreendimentos, entre os quais as “barragens para fins hidrelétricos acima de 10 

MW”. Todavia, decorridas quase três décadas, as populações atingidas por barragens 

continuam vulneráveis, sem direitos assegurados em normas específicas. Essa 

situação é inaceitável! 

O objetivo desta proposição, portanto, é garantir em lei os 

direitos dessas populações, que sirva de parâmetro normativo a ser seguido por todos 

os empreendedores na construção de barragens em qualquer lugar do território 

nacional. Até hoje, na prática, o processo de negociação de direitos dos atingidos vem 

ocorrendo caso a caso e se mostrando extremamente conflituoso entre os interesses 

das empresas e as demandas sociais, quase sempre desaguando nas barras da 

Justiça, com efeitos deletérios para todas as partes envolvidas. Essa situação tornou-

se mais difícil ainda para os atingidos com o processo de privatização das empresas 

estatais de energia iniciado nos anos 1990. 

Na prática, as lutas dos atingidos por barragens ao longo dos 

últimos anos vêm demonstrando que as compensações e indenizações dependem 

muito da mobilização. Por isso, elas variam conforme o grau de organização desses 

atingidos, mudam de acordo com a localidade, têm um tratamento diverso por cada 

empresa e, por isso, são diferentes em cada hidrelétrica. Daí a necessidade de uma 

norma que garanta os direitos básicos dos atingidos e estabeleça as diretrizes gerais 

                                                      
2 Conforme http://www.mabnacional.org.br/. Acesso em: 15/01/2015. 

http://www.mabnacional.org.br/
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de negociação em cada caso. 

Para alcançar esse objetivo, o projeto de lei em foco institui a 

Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PNAB), 

discrimina os direitos das Populações Atingidas por Barragens (PAB), prevê o 

Programa de Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PDPAB) e estabelece 

regras sobre os investimentos sociais a cargo do empreendedor, entre outras 

questões. 

Inicialmente, é necessário atentar para o fato de que as 

obrigações e direitos ora estabelecidos se aplicam basicamente às barragens sujeitas 

a licenciamento ambiental mediante elaboração prévia de EIA/Rima, nos termos da 

legislação ambiental, mas também àquelas não enquadradas nessa regra geral, que 

tiverem populações atingidas por sua construção, enchimento do reservatório ou 

operação, a critério do órgão licenciador. 

Um dos pontos principais da proposição é que ela considera 

como PAB não só as pessoas com propriedades atingidas, mas igualmente as que 

tiverem sua atividade econômica afetada, como no caso dos pescadores, as que têm 

vínculo de dependência com a terra para sua reprodução física e cultural e até mesmo 

as chamadas “comunidades anfitriãs”, que acolherão as populações a serem 

reassentadas e que, indiretamente, terão seus meios e modos de vida afetados em 

razão da construção da barragem ou do enchimento do reservatório. 

Também há que ressaltar, entre os direitos das PAB, a opção 

livre e informada pelas alternativas de reparação, que podem ser a reposição, a 

indenização, a compensação e a compensação social, sendo estabelecidos direitos 

específicos para as PAB que exploram a terra em regime de economia familiar. Vários 

outros dispositivos previstos garantem maior transparência e participação dos 

atingidos nos processos decisórios relativos aos impactos sociais do 

empreendimento. 

Na prática, em cada barragem em processo de licenciamento 

ambiental deverá ser criado, a cargo do empreendedor, um Programa de Direitos das 

Populações Atingidas por Barragens (PDPAB), com o objetivo de prever e assegurar 

os direitos estabelecidos na PNAB, com programas específicos para diversos tipos de 

populações atingidas e de setores afetados.  

O PDPAB deverá ser aprovado pelo Comitê Local da PNAB e 

homologado por um órgão colegiado de âmbito nacional antes da concessão da 

licença prévia do empreendimento, órgão de natureza consultiva e deliberativa, com 

a finalidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a formulação e implementação dessa 
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Política. Tanto o Comitê Local quanto o órgão colegiado nacional deverão ter 

composição tripartite, com representantes do Poder Público, dos empreendedores e 

da sociedade civil. 

Quanto ao custeio das ações do PDPAB, serão de 

responsabilidade integral do empreendedor. No caso de empreendimento hidrelétrico, 

por ocasião da fixação do preço de referência pelo governo federal para efeito de 

licitação, será estipulado um valor mínimo de recursos para investimentos sociais, que 

integrará o cálculo da tarifa de energia prevista. No caso de outras barragens, o 

regulamento deverá fixar as regras aplicáveis. 

Por fim, a proposição prevê ainda a aplicação de recursos da 

União para o resgate do passivo social decorrente da implantação de barragens, 

resguardado o direito de regresso contra os respectivos empreendedores. 

Naturalmente, a aplicação desses recursos deverá observar as diretrizes e objetivos 

do plano plurianual, as metas e prioridades fixadas pela lei de diretrizes orçamentárias 

e o limite das disponibilidades propiciadas pela lei orçamentária anual. 

Assim, ante todo o exposto, e em vista da relevância deste 

projeto de lei, contamos com a inestimável colaboração dos nobres Pares para o seu 

aprimoramento e a sua rápida aprovação nesta Casa de Leis. 

Sala das Sessões, em 2 de fevereiro de 2015. 

Deputado NILSON LEITÃO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e institui 

o Cadastro de Defesa Ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.028, de 

12/4/1990) 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 

condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à 

proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:  

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 

meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, 

tendo em vista o uso coletivo;  

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;  

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;  

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;  

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;  

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional 

e a proteção dos recursos ambientais;  

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;  

VIII - recuperação de áreas degradadas;  

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;  

X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da 

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 001, DE 23 DE JANEIRO DE 1986 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - IBAMA, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 48 do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, para 

efetivo exercício das responsabilidades que lhe são atribuídas pelo artigo 18 do mesmo decreto, 

e Considerando a necessidade de se estabelecerem as definições, as responsabilidades, os 

critérios básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da Avaliação de Impacto 

Ambiental como um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente, RESOLVE: 

Artigo 1º - Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qualquer 

alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por 

qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou 

indiretamente, afetam:  

I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população;  

II - as atividades sociais e econômicas;  

III - a biota;  

IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;  

V - a qualidade dos recursos ambientais. 

Artigo 2º - Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo 

relatório de impacto ambiental - RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual 

competente, e do IBAMA e1n caráter supletivo, o licenciamento de atividades modificadoras 

do meio ambiente, tais como:  

I - Estradas de rodagem com duas ou mais faixas de rolamento;  

II - Ferrovias;  

III - Portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos;  

IV - Aeroportos, conforme definidos pelo inciso 1, artigo 48, do Decreto-Lei nº 32, 

de 18.11.66;  

V - Oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de esgotos 

sanitários;  

VI - Linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230KV;  

VII - Obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais como: barragem 

para fins hidrelétricos, acima de 10MW, de saneamento ou de irrigação, abertura de canais para 
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navegação, drenagem e irrigação, retificação de cursos d'água, abertura de barras e 

embocaduras, transposição de bacias, diques;  

VIII - Extração de combustível fóssil (petróleo, xisto, carvão);  

IX - Extração de minério, inclusive os da classe II, definidas no Código de 

Mineração;  

X - Aterros sanitários, processamento e destino final de resíduos tóxicos ou 

perigosos;  

Xl - Usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia 

primária, acima de 10MW;  

XII - Complexo e unidades industriais e agro-industriais (petroquímicos, 

siderúrgicos, cloroquímicos, destilarias de álcool, hulha, extração e cultivo de recursos 

hídricos);  

XIII - Distritos industriais e zonas estritamente industriais - ZEI;  

XIV - Exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima de 100 

hectares ou menores, quando atingir áreas significativas em termos percentuais ou de 

importância do ponto de vista ambiental;  

XV - Projetos urbanísticos, acima de 100ha. ou em áreas consideradas de relevante 

interesse ambiental a critério da SEMA e dos órgãos municipais e estaduais competentes;  

XVI - Qualquer atividade que utilize carvão vegetal, em quantidade superior a dez 

toneladas por dia. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.695, DE 2016 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Acrescenta o parágrafo único ao art. 33 da Lei nº 11.959 de 29 de junho 
de 2009, que Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável da Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras e 
dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-29/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Acrescenta o parágrafo único ao art. 33 da Lei nº 11.959 de 29 de junho 

de 2009, que dispõe sobre a política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura 

e da Pesca e dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 33. As condutas e atividades lesivas aos recursos pesqueiros e ao meio 

ambiente serão punidas na forma da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e de seu 

regulamento. 

Parágrafo único. O pescador profissional artesanal que exerça a sua atividade 

em rio que sofreu alteração da fauna aquática após a regular instalação de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm
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hidrelétrica tem direito de ser indenizado, pela concessionária de serviço 

público responsável, em razão dos prejuízos materiais decorrentes da 

diminuição ou desaparecimento de peixes de espécies comercialmente 

lucrativas paralelamente ao surgimento de outros de espécies de menor valor 

de mercado, circunstância a impor a captura de maior volume de pescado para 

a manutenção de sua renda próxima à auferida antes da modificação da 

ictiofauna. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATICA 

O Presente projeto de lei tem por finalidade Acrescentar o parágrafo único ao 

art. 33 da Lei nº 11.959 de 29 de junho de 2009, que dispõe sobre a política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca e dá outras providências § 5º ao art. 

58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, pelos motivos apresentados: 

O pescador profissional artesanal que exerça a sua atividade em rio que sofreu 

alteração da fauna aquática após a regular instalação de hidrelétrica (ato lícito) tem direito de 

ser indenizado, pela concessionária de serviço público responsável, em razão dos prejuízos 

materiais decorrentes da diminuição ou desaparecimento de peixes de espécies comercialmente 

lucrativas paralelamente ao surgimento de outros de espécies de menor valor de mercado, 

circunstância a impor a captura de maior volume de pescado para a manutenção de sua renda 

próxima à auferida antes da modificação da ictiofauna. Não há dúvida de que mesmo atos lícitos 

podem dar causa à obrigação de indenizar. Segundo a doutrina, “Tratando-se de um benefício 

à coletividade, desde que o ato administrativo lícito atende ao interesse geral, o pagamento da 

indenização redistribui o encargo, que, de outro modo, seria apenas suportado pelo titular do 

direito. [...] Não é, porém, absoluto, nem geral. A compensação é limitada ao dano especial e 

anormal gerado pela atividade administrativa. Generalizar a noção a todo e qualquer prejuízo, 

decorrente do funcionamento do serviço, seria a própria denegação da supremacia do interesse 

público e da destinação social da propriedade. A atividade discricionária da administração 

condiciona, legitimamente, o exercício de direitos individuais, podendo atingi-los em seu valor 

econômico, sem obrigação de indenizar”. Nesse contexto, convém distinguir os conceitos de 

direito subjetivo e interesse legítimo, contrapondo-os ao de mero interesse econômico. 

Segundo a doutrina, “[...] a tutela jurídica, concretizada na possibilidade da 
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coação, [é] o critério de distinção e caracterização do direito subjetivo: onde este exista, não 

pode faltar a garantia do direito objetivo e a garantia dada pela ação, mercê da qual o particular 

faz valer em juízo coativamente a faculdade que tem desde que alguém a desconheça ou a 

conteste. E, vice-versa, onde falta a garantia poderá haver um simples interesse mas não um 

direito subjetivo. Isto não significa no entanto que o direito objetivo não reconheça todo o 

interesse que não seja garantido por ação, mas apenas que entre os vários interesses que têm os 

caracteres suprareferidos há alguns que são elevados à categoria de direitos subjetivos, visto 

estarem protegidos por uma ação, ao passo que outros não são por ela tutelados. Entre os vários 

e infinitos interesses, há alguns que se distinguem de todos os outros porque são protegidos, 

mas não da mesma forma e com a mesma intensidade com a qual se tutelam os direitos 

subjetivos. Devem assim distinguir-se os interesses puros ou simples, privados de tutela, e os 

interesses legítimos que tem proteção, não na ação judiciária, mas no recurso aos órgãos da 

justiça administrativa”. Certamente, no caso, o pescador artesanal não tem direito subjetivo a 

exigir de alguém que lhe assegure a pesca nas mesmas condições anteriores. Contudo, deve-se 

verificar se ele está amparado por “situação juridicamente protegida”, suscetível de configurar 

um “interesse legítimo”, protegido pelo ordenamento jurídico brasileiro, em face do fato 

qualificado como danoso. Nesse sentido, importa destacar que a profissão de pescador é 

regulamentada pela Lei n. 11.959/2009, a qual dispõe sobre a “Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca”. De fato, o caput do art. 3º dessa Lei 

estabelece que “Compete ao Poder Público a regulamentação da Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Atividade Pesqueira, conciliando o equilíbrio entre o princípio 

da sustentabilidade dos recursos pesqueiros e a obtenção de melhores resultados econômicos e 

sociais”, para o que, entre outras providências, cabe-lhe estabelecer os “períodos de defeso”. 

No § 1º desse mesmo artigo, está previsto que o “ordenamento pesqueiro deve considerar as 

peculiaridades e as necessidades dos pescadores artesanais, de subsistência e da aquicultura 

familiar, visando a garantir sua permanência e sua continuidade”. Por sua vez, a Lei n. 

10.779/2003, com a redação dada pela MP n. 665/2014, dispõe sobre a concessão do benefício 

de seguro desemprego, durante o período de defeso, ao pescador profissional que exerce a 

atividade pesqueira de forma artesanal. Ciente disso, observa-se que, embora não haja direito 

subjetivo à pesca de determinada quantidade ou qualidade de peixes, o ordenamento jurídico 

confere especial proteção aos pescadores artesanais, garantindo-lhes as condições mínimas de 

subsistência na época defeso, bem como uma Política Nacional de Desenvolvimento 

Sustentável que leve em conta suas peculiaridades e necessidades. Desse modo, tratando-se de 

pescadores artesanais, há interesse legítimo, situação juridicamente protegida, a ensejar 
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compensação pecuniária em caso de comprovado prejuízo patrimonial, em que houve redução 

de renda em decorrência do ato lícito de construção da barragem. Com efeito, se a restrição de 

pesca na época do defeso enseja o benefício previsto na Lei n. 10.779/2003, não há dúvida de 

que a diminuição do valor comercial do pescado causada pelo ato lícito da concessionária enseja 

dano a legítimo interesse, passível de indenização. Diversamente, em relação à pesca industrial 

e à pesca amadora, atividades privadas lícitas e regulamentadas em lei, em princípio, não há 

senão interesse simples de natureza puramente econômica, desprovido de especial proteção que 

assegure a seus praticantes renda mínima na atividade pesqueira, a qual fora alterada em 

decorrência de atividade também lícita da administração ao dar adequada destinação a bem 

público em prol da coletividade.  

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 

Brasília, 29 de junho de 2016. 

_________________________________ 

Deputado CLEBER VERDE 

PRB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
Dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 

da Pesca, regula as atividades pesqueiras, 

revoga a Lei nº 7.679, de 23 de novembro de 

1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 

28 de fevereiro de 1967, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SUSTENTABILIDADE DO USO DOS RECURSOSPESQUEIROS E DA ATIVIDADE 

DE PESCA 

 

Seção I 

Da Sustentabilidade do Uso dos Recursos Pesqueiros 

 

Art. 3º Compete ao poder público a regulamentação da Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Atividade Pesqueira, conciliando o equilíbrio entre o princípio 
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da sustentabilidade dos recursos pesqueiros e a obtenção de melhores resultados econômicos e 

sociais, calculando, autorizando ou estabelecendo, em cada caso:  

I - os regimes de acesso;  

II - a captura total permissível;  

III - o esforço de pesca sustentável;  

IV - os períodos de defeso;  

V - as temporadas de pesca;  

VI - os tamanhos de captura;  

VII - as áreas interditadas ou de reservas;  

VIII - as artes, os aparelhos, os métodos e os sistemas de pesca e cultivo;  

IX - a capacidade de suporte dos ambientes;  

X - as necessárias ações de monitoramento, controle e fiscalização da atividade;  

XI - a proteção de indivíduos em processo de reprodução ou recomposição de 

estoques.  

§ 1º O ordenamento pesqueiro deve considerar as peculiaridades e as necessidades 

dos pescadores artesanais, de subsistência e da aquicultura familiar, visando a garantir sua 

permanência e sua continuidade.  

§ 2º Compete aos Estados e ao Distrito Federal o ordenamento da pesca nas águas 

continentais de suas respectivas jurisdições, observada a legislação aplicável, podendo o 

exercício da atividade ser restrita a uma determinada bacia hidrográfica.  

 

Seção II 

Da Atividade Pesqueira 

 

Art. 4º A atividade pesqueira compreende todos os processos de pesca, explotação 

e exploração, cultivo, conservação, processamento, transporte, comercialização e pesquisa dos 

recursos pesqueiros.  

Parágrafo único. Consideram-se atividade pesqueira artesanal, para os efeitos desta 

Lei, os trabalhos de confecção e de reparos de artes e petrechos de pesca, os reparos realizados 

em embarcações de pequeno porte e o processamento do produto da pesca artesanal.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 33. As condutas e atividades lesivas aos recursos pesqueiros e ao meio 

ambiente serão punidas na forma da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e de seu 

regulamento.  

CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 34. O órgão responsável pela gestão do uso dos recursos pesqueiros poderá 

solicitar amostra de material biológico oriundo da atividade pesqueira, sem ônus para o 

solicitante, com a finalidade de geração de dados e informações científicas, podendo ceder o 

material a instituições de pesquisa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
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providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO)  

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta 

Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, 

o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou 

mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir 

a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Benefícios 
...................................................................................................................................................... 

Subseção IV 

Da Aposentadoria Especial 
....................................................................................................................................................... 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação 

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da 

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos 

da legislação trabalhista.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade 

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo 

estabelecimento respectivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369805&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369805&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369805&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369805&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir 

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará 

sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão 

do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997)  

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
 

Art. 59.  O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.779, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre a concessão do benefício de 

seguro desemprego, durante o período de 

defeso, ao pescador profissional que exerce a 

atividade pesqueira de forma artesanal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O pescador artesanal de que tratam a alínea "b" do inciso VII do art. 12 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a alínea "b" do inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, desde que exerça sua atividade profissional ininterruptamente, de forma 

artesanal e individualmente ou em regime de economia familiar, fará jus ao benefício do seguro-

desemprego, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, durante o período de defeso de 

atividade pesqueira para a preservação da espécie. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º Considera-se profissão habitual ou principal meio de vida a atividade exercida 

durante o período compreendido entre o defeso anterior e o em curso, ou nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do defeso em curso, o que for menor. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 2º O período de defeso de atividade pesqueira é o fixado pelo Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em relação à espécie 

marinha, fluvial ou lacustre a cuja captura o pescador se dedique.  

§ 3º Considera-se ininterrupta a atividade exercida durante o período compreendido 

entre o defeso anterior e o em curso, ou nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do 

defeso em curso, o que for menor. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de sua publicação,  convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 4º Somente terá direito ao seguro-desemprego o segurado especial pescador 

artesanal que não disponha de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 5º O pescador profissional artesanal não fará jus, no mesmo ano, a mais de um 

benefício de seguro-desemprego decorrente de defesos relativos a espécies distintas.  (Primitivo 

§ 4º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do 

DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 

publicação, com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015,  renumerado e com redação 

dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º A concessão do benefício não será extensível às atividades de apoio à pesca 

nem aos familiares do pescador profissional que não satisfaçam os requisitos e as condições 

estabelecidos nesta Lei. (Primitivo § 5º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de sua publicação, renumerado pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

§ 7º O benefício do seguro-desemprego é pessoal e intransferível. (Primitivo § 6º 

acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU 

de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  

renumerado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 8º O período de recebimento do benefício não poderá exceder o limite máximo 

variável de que trata o caput do art. 4º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, ressalvado o 

disposto nos §§ 4º e 5º do referido artigo. (Primitivo § 7º acrescido pela Medida Provisória nº 

665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  renumerado e com redação dada 

pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

Art. 2º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) receber e processar os 

requerimentos e habilitar os beneficiários, nos termos do regulamento. ("Caput” do artigo com 

redação dada pela  Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do 

DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 

publicação,  convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

IV - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

a) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá estar em gozo de nenhum 

benefício decorrente de benefício previdenciário ou assistencial de natureza continuada, exceto 

pensão por morte e auxílio-acidente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de sua publicação,  com redação dada pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

§ 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao INSS os 

seguintes documentos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

I - registro como pescador profissional, categoria artesanal, devidamente atualizado 

no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP), emitido pelo Ministério da Pesca e 

Aquicultura com antecedência mínima de 1 (um) ano, contado da data de requerimento do 

benefício; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 

Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à 
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data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015,  com redação dada pela Lei 

nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - cópia do documento fiscal de venda do pescado a empresa adquirente, 

consumidora ou consignatária da produção, em que conste, além do registro da operação 

realizada, o valor da respectiva contribuição previdenciária de que trata o § 7º do art. 30 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ou comprovante de recolhimento da contribuição 

previdenciária, caso tenha comercializado sua produção a pessoa física; e (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra 

do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 

publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - outros estabelecidos em ato do Ministério da Previdência Social que 

comprovem: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 

publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente à data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

a) o exercício da profissão, na forma do art. 1º desta Lei; (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, 

em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação, convertida na 

Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) que se dedicou à pesca durante o período definido no § 3º do art. 1º desta Lei; 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra 

do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 

publicação, com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 

pesqueira. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 

Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à 

data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 3º O INSS, no ato de habilitação ao benefício, deverá verificar a condição de 

segurado pescador artesanal e o pagamento da contribuição previdenciária, nos termos da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao 

requerimento do benefício ou desde o último período de defeso até o requerimento do benefício, 

o que for menor, observado, quando for o caso, o disposto no inciso II do § 2º. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU 

de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  

convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 4º O Ministério da Previdência Social e o Ministério da Pesca e Aquicultura 

desenvolverão atividades que garantam ao INSS acesso às informações cadastrais disponíveis 

no RGP, de que trata o art. 24 da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, necessárias para a 

concessão do seguro-desemprego. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de sua publicação,  com redação dada pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

§ 5º Da aplicação do disposto no § 4º deste artigo não poderá resultar nenhum ônus 

para os segurados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º O Ministério da Previdência Social poderá, quando julgar necessário, exigir 

outros documentos para a habilitação do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

§ 7º O INSS deverá divulgar mensalmente lista com todos os beneficiários que estão 

em gozo do seguro-desemprego no período de defeso, detalhados por localidade, nome, 

endereço e número e data de inscrição no RGP. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 
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§ 8º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o benefício de 

seguro-desemprego será concedido ao pescador profissional artesanal cuja família seja 

beneficiária de programa de transferência de renda com condicionalidades, e caberá ao órgão 

ou à entidade da administração pública federal responsável pela manutenção do programa a 

suspensão do pagamento pelo mesmo período da percepção do benefício de seguro-

desemprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 9º Para fins do disposto no § 8º, o INSS disponibilizará aos órgãos ou às entidades 

da administração pública federal responsáveis pela manutenção de programas de transferência 

de renda com condicionalidades as informações necessárias para identificação dos beneficiários 

e dos benefícios de seguro-desemprego concedidos, inclusive as relativas à duração, à 

suspensão ou à cessação do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 665, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014 
Convertida na Lei Nº 13134, de 16 de Junho de 2015 

Altera a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 

que regula o Programa do Seguro-Desemprego, 

o Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo 

ao Trabalhador - FAT, altera a Lei nº 10.779, de 

25 de novembro de 2003, que dispõe sobre o 

seguro desemprego para o pescador artesanal, e 

dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 2º A Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 1º O pescador profissional que exerça sua atividade exclusiva e 

ininterruptamente, de forma artesanal, individualmente ou em regime de 

economia familiar, fará jus ao benefício de seguro-desemprego, no valor de 

um salário-mínimo mensal, durante o período de defeso de atividade 

pesqueira para a preservação da espécie.  

.........................................................................................................  

§ 3º Considera-se ininterrupta a atividade exercida durante o período 

compreendido entre o defeso anterior e o em curso, ou nos doze meses 

imediatamente anteriores ao do defeso em curso, o que for menor.  

§ 4º O pescador profissional artesanal não fará jus a mais de um benefício de 

seguro-desemprego no mesmo ano decorrente de defesos relativos a espécies 

distintas.  

§ 5º A concessão do benefício não será extensível às atividades de apoio à 

pesca e nem aos familiares do pescador profissional que não satisfaçam os 

requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei.  

§ 6º O benefício do seguro-desemprego é pessoal e intransferível. 

§ 7º O período de recebimento do benefício não poderá exceder o limite 

máximo variável de que trata o caput do art. 4º da Lei nº 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990, ressalvado o disposto no § 4º do referido artigo." (NR) 

"Art. 2º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS receber e 

processar os requerimentos e habilitar os beneficiários nos termos do 
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regulamento.  

§ 1º Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá estar em gozo de 

nenhum benefício decorrente de programa de transferência de renda com 

condicionalidades ou de benefício previdenciário ou assistencial de natureza 

continuada, exceto pensão por morte e auxílio-acidente.  

§ 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao INSS os 

seguintes documentos:  

I - registro como Pescador Profissional, categoria artesanal, devidamente 

atualizado no Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP, emitido pelo 

Ministério da Pesca e Aquicultura, com antecedência mínima de três anos, 

contados da data do requerimento do benefício;  

II - cópia do documento fiscal de venda do pescado a empresa adquirente, 

consumidora ou consignatária da produção, em que conste, além do registro 

da operação realizada, o valor da respectiva contribuição previdenciária, de 

que trata o § 7º do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ou 

comprovante do recolhimento da contribuição previdenciária, caso tenha 

comercializado sua produção a pessoa física; e  

III - outros estabelecidos em ato do Ministério Previdência Social que 

comprovem:  

a) o exercício da profissão, na forma do art. 1º desta Lei; 

b) que se dedicou à pesca, em caráter ininterrupto, durante o período definido 

no § 3º do art. 1º desta Lei; e  

c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 

pesqueira. 

§ 3º O INSS, no ato da habilitação ao benefício, deverá verificar a condição 

de segurado pescador artesanal e o pagamento da contribuição previdenciária, 

nos termos da Lei nº 8.212, de 1991, nos últimos doze meses imediatamente 

anteriores ao requerimento do benefício ou desde o último período de defeso 

até o requerimento do benefício, o que for menor, observado, quando for o 

caso, o disposto no inciso II do § 2º.  

§ 4º O Ministério Previdência Social poderá, quando julgar necessário, exigir 

outros documentos para a habilitação do benefício."(NR)  

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor: 

I - sessenta dias após sua publicação quanto às alterações dos art. 3º e art. 4º da Lei 

nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, estabelecidas no art. 1º e ao inciso III do caput do art. 4º;  

II - no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação quanto ao 

art. 2º e ao inciso IV do caput do art. 4º; e  

III - na data de sua publicação, para os demais dispositivos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.134, DE 16 DE JUNHO DE 2015 
Altera as Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, que regula o Programa do Seguro-

Desemprego e o Abono Salarial e institui o 

Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), nº 

10.779, de 25 de novembro de 2003, que dispõe 

sobre o seguro-desemprego para o pescador 

artesanal, e nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

que dispõe sobre os planos de benefícios da 

Previdência Social; revoga dispositivos da Lei 
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nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e as Leis nº 

7.859, de 25 de outubro de 1989, e nº 8.900, de 

30 de junho de 1994; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

Art. 2º A Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 1º O pescador artesanal de que tratam a alínea "b" do inciso VII do art. 

12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a alínea "b" do inciso VII do art. 

11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que exerça sua atividade 

profissional ininterruptamente, de forma artesanal e individualmente ou em 

regime de economia familiar, fará jus ao benefício do seguro-desemprego, no 

valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, durante o período de defeso de 

atividade pesqueira para a preservação da espécie.  

§ 1º Considera-se profissão habitual ou principal meio de vida a atividade 

exercida durante o período compreendido entre o defeso anterior e o em 

curso, ou nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do defeso em 

curso, o que for menor. ..............  

§ 3º Considera-se ininterrupta a atividade exercida durante o período 

compreendido entre o defeso anterior e o em curso, ou nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do defeso em curso, o que for menor.  

§ 4º Somente terá direito ao seguro-desemprego o segurado especial pescador 

artesanal que não disponha de outra fonte de renda diversa da decorrente da 

atividade pesqueira.  

§ 5º O pescador profissional artesanal não fará jus, no mesmo ano, a mais de 

um benefício de seguro-desemprego decorrente de defesos relativos a 

espécies distintas.  

§ 6º A concessão do benefício não será extensível às atividades de apoio à 

pesca nem aos familiares do pescador profissional que não satisfaçam os 

requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei.  

§ 7º O benefício do seguro-desemprego é pessoal e intransferível.  

§ 8º O período de recebimento do benefício não poderá exceder o limite 

máximo variável de que trata o caput do art. 4º da Lei nº 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990, ressalvado o disposto nos §§ 4º e 5º do referido artigo." (NR) 

"Art. 2º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) receber e 

processar os requerimentos e habilitar os beneficiários, nos termos do 

regulamento.  

I - (Revogado); 

II - (Revogado);  

III - (Revogado);  

IV - (Revogado): 

a) (Revogada);   

b) (Revogada);   

c) (Revogada).   

§ 1º Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá estar em gozo de 

nenhum benefício decorrente de benefício previdenciário ou assistencial de 

natureza continuada, exceto pensão por morte e auxílio-acidente.  

§ 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao INSS os 
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seguintes documentos:  

I - registro como pescador profissional, categoria artesanal, devidamente 

atualizado no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP), emitido pelo 

Ministério da Pesca e Aquicultura com antecedência mínima de 1 (um) ano, 

contado da data de requerimento do benefício; 

II - cópia do documento fiscal de venda do pescado a empresa adquirente, 

consumidora ou consignatária da produção, em que conste, além do registro 

da operação realizada, o valor da respectiva contribuição previdenciária de 

que trata o § 7º do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ou 

comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária, caso tenha 

comercializado sua produção a pessoa física; e  

III - outros estabelecidos em ato do Ministério da Previdência Social que 

comprovem: 

a) o exercício da profissão, na forma do art. 1º desta Lei;   

b) que se dedicou à pesca durante o período definido no § 3º do art. 1º desta 

Lei;   

c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 

pesqueira.   

§ 3º O INSS, no ato de habilitação ao benefício, deverá verificar a condição 

de segurado pescador artesanal e o pagamento da contribuição previdenciária, 

nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos últimos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício ou desde o 

último período de defeso até o requerimento do benefício, o que for menor, 

observado, quando for o caso, o disposto no inciso II do § 2º.  

§ 4º O Ministério da Previdência Social e o Ministério da Pesca e Aquicultura 

desenvolverão atividades que garantam ao INSS acesso às informações 

cadastrais disponíveis no RGP, de que trata o art. 24 da Lei nº 11.959, de 29 

de junho de 2009, necessárias para a concessão do seguro-desemprego.  

§ 5º Da aplicação do disposto no § 4º deste artigo não poderá resultar nenhum 

ônus para os segurados.  

§ 6º O Ministério da Previdência Social poderá, quando julgar necessário, 

exigir outros documentos para a habilitação do benefício.  

§ 7º O INSS deverá divulgar mensalmente lista com todos os beneficiários 

que estão em gozo do seguro-desemprego no período de defeso, detalhados 

por localidade, nome, endereço e número e data de inscrição no RGP.  

§ 8º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o 

benefício de seguro-desemprego será concedido ao pescador profissional 

artesanal cuja família seja beneficiária de programa de transferência de renda 

com condicionalidades, e caberá ao órgão ou à entidade da administração 

pública federal responsável pela manutenção do programa a suspensão do 

pagamento pelo mesmo período da percepção do benefício de seguro- 

desemprego.  

§ 9º Para fins do disposto no § 8º, o INSS disponibilizará aos órgãos ou às 

entidades da administração pública federal responsáveis pela manutenção de 

programas de transferência de renda com condicionalidades as informações 

necessárias para identificação dos beneficiários e dos benefícios de seguro-

desemprego concedidos, inclusive as relativas à duração, à suspensão ou à 

cessação do benefício." (NR) 

Art. 3º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
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"Art. 38-A. ..............................................................................  

§ 1º O programa de que trata o caput deste artigo deverá prever a manutenção 

e a atualização anual do cadastro e conter todas as informações necessárias à 

caracterização da condição de segurado especial. 

.........................................................................................................  

§ 3º O INSS, no ato de habilitação ou de concessão de benefício, deverá 

verificar a condição de segurado especial e, se for o caso, o pagamento da 

contribuição previdenciária, nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, considerando, dentre outros, o que consta do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (CNIS) de que trata o art. 29-A desta Lei." (NR) 

"Art. 38-B. O INSS utilizará as informações constantes do cadastro de que 

trata o art. 38-A para fins de comprovação do exercício da atividade e da 

condição do segurado especial e do respectivo grupo familiar.  

Parágrafo único. Havendo divergências de informações, para fins de 

reconhecimento de direito com vistas à concessão de benefício, o INSS 

poderá exigir a apresentação dos documentos previstos no art. 106 desta Lei." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.598, DE 2015 
(Do Sr. Bonifácio de Andrada) 

 
Determina a elaboração e publicação de laudos técnicos sobre barragens, 
represas ou obras de grande porte e determina outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1486/2007.  
 

 
   Art. 1º.  As empresas ou responsáveis pela construção de barragens, 

represas ou obras semelhantes de grande porte, ficam obrigados a publicar nos jornais da capital 

do Estado e da União, de 6 (seis) em 6 (seis) meses, laudos técnicos de análise genérica sobre 

a sustentabilidade da obra, bem como a publicação anual, nos mesmos veículos de divulgação, 

de um laudo técnico específico sobre a segurança e a manutenção desses empreendimentos.   

   Art. 2º. O descumprimento do disposto nessa lei implicará em multa de 

10% (dez porcento) sobre o valor da obra. 

   Art. 3º. Caberá ao Ministério de Minas e Energia a fiscalização do 

cumprimento da respectiva norma, estando seus dirigentes sujeitos às penalidades estabelecidas 

em lei.  

   Art. 4º. Os Municípios, onde se localizam as barragens, represas ou obras 
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semelhantes, deverão estabelecer convênios com órgãos da administração estadual e federal, 

para realizar ações preventivas nos casos acima mencionados.  

   § 1º Em caso de descumprimento da norma estabelecida nesse artigo os 

agentes públicos municipais responderão administrativa e criminalmente por seus atos.  

   Art. 5º. O Ministério Público tomará as medidas necessárias para punir 

criminalmente os responsáveis diretos por desastres ou catástrofes que provoquem danos e 

perdas de vidas humanas, cabendo à Defensoria Pública promover as medidas judiciais em 

favor dos hipossuficientes.         

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Nos últimos anos, verifica-se que catástrofes de significativa magnitude 

vêm se tornando comuns no território brasileiro, como grandes inundações, vendavais, secas 

severas, enchentes, dentre outras de expressiva repercussão.  

Em especial, recentemente, uma grande catástrofe atingiu o Estado de 

Minas Gerais, com a ruptura de uma barragem no município de Mariana, que ocasionou sérios 

danos e mortes à população local, praticamente exterminando a antiga vila de Bento Rodrigues, 

distrito daquela municipalidade.  

Dessa forma, observamos que, apesar dos avanços legais ocorridos nas 

últimas décadas, o número de desastres, como o ocorrido no município mineiro, não diminuiu, 

pelo contrário, ocorrências como esta têm se tornado comuns no território nacional e afetam 

drasticamente a população brasileira, sobretudo as pessoas mais carentes, que são as que mais 

sofrem nessas ocasiões.  

Assim sendo, apresentamos o presente projeto de lei por entender que o 

país precisa de uma legislação mais eficaz, que se adapte ao momento atual e que atue 

preventivamente para evitar esses desastres, envolvendo os vários órgãos da administração 

pública do Município, do Estado e da União, procurando, sobretudo, proteger as populações 

mais carentes e a perda de vidas humanas. 

Assim sendo, pela importância da matéria e pelas razões expostas, 

submeto a matéria à elevada apreciação dos ilustres Pares.  

     Sala das Comissões, 11 de novembro de 2015. 

Bonifácio de Andrada 

Deputado Federal 
 
 
 
 



61 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 550/2019 

PROJETO DE LEI N.º 3.976, DE 2015 
(Do Sr. Vinicius Carvalho) 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 22 da lei nº 12.334, de 20 de setembro 
de 2010 para responsabilizar o agente público que der causa a 
descumprimento das determinações previstas pela Política Nacional de 
Segurança de Barragens. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3598/2015.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 
 
Art. 1º.  Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao artigo 22 da Lei nº 12.334, 

de 20 de setembro de 2010: 
“Art. 22.......................................................................... 
Parágrafo único. Equiparam-se aos infratores os agentes públicos 

titulares de órgãos responsáveis pela fiscalização prevista no art. 5º desta Lei que por 
ação ou omissão derem causa a não realização de qualquer instrumento previsto pela 
Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) 

Art. 2º Esta Lei entra em na data de sua publicação. 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 

A tragédia ocorrida na barragem de Fundão pertencente à Samarco  

Mineradora deve deixar algumas lições para que sejam evitadas novas tragédias 

dessa natureza. Em 2010 a lei que criou a Política Nacional de Segurança de 

Barragens, trouxe uma série de avanços no controle e fiscalização dessa atividade, 

porém, de nada adiante ter uma das normas mais avançadas do mundo se o Poder 

Público não cumpre suas obrigações. Dados indicam que o Departamento Nacional 

de Produção Mineral – DNPM possuía 12 servidores para fiscalizar todo o País. Esses 

mesmos dados revelam que das 663 barragens de rejeitos de mineração existentes 

no País, apenas 60 foram fiscalizadas. É necessário cobrar das autoridades públicas 

também a responsabilidade solidária pelos acontecimentos, que é sempre uma soma 

de várias condutas que contribuem para a tragédia.    

Brasília, 15 de dezembro de  2015 
 

Deputado VINICIUS CARVALHO (PRB/SP) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 12.334, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 
Estabelece a Política Nacional de Segurança de 

Barragens destinadas à acumulação de água 

para quaisquer usos, à disposição final ou 

temporária de rejeitos e à acumulação de 

resíduos industriais, cria o Sistema Nacional de 

Informações sobre Segurança de Barragens e 

altera a redação do art. 35 da Lei nº 9.433, de 8 

de janeiro de 1997, e do art. 4º da Lei nº 9.984, 

de 17 de julho de 2000.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. O descumprimento dos dispositivos desta Lei sujeita os infratores às 

penalidades estabelecidas na legislação pertinente.  

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de setembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Mauro Barbosa da Silva  

Márcio Pereira Zimmermann 

José Machado  

João Reis Santana Filho  
 

PROJETO DE LEI N.º 516, DE 2019 
(Do Sr. Eduardo Braide) 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 22 da lei nº 12.334, de 20 de setembro 
de 2010 para responsabilizar o agente público que der causa a 
descumprimento das determinações previstas pela Política Nacional de 
Segurança de Barragens. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3976/2015.  
 

 
 O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º. Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao artigo 22 da Lei nº 12.334, 

de 20 de setembro de 2010: 

 “Art. 22..........................................................................  
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Parágrafo único. Equiparam-se aos infratores os agentes públicos 

titulares de órgãos responsáveis pela fiscalização prevista no art. 5º desta Lei 

que por ação ou omissão derem causa a não realização de qualquer 

instrumento previsto pela Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposição foi apresentada pelo Deputado Vinicius Carvalho na 

Legislatura anterior. Diante de sua relevância e oportunidade, sobretudo após a 

tragédia decorrente da ruptura da barragem de Brumadinho (MG), e levando em conta 

que o Autor não foi reeleito, julguei conveniente reapresentá-la.  

Reproduzo a seguir, na íntegra, a justificativa da proposição original: 

“A tragédia ocorrida na barragem de Fundão, pertencente à Samarco 

Mineradora, deve deixar algumas lições para que sejam evitadas novas tragédias 

dessa natureza. Em 2010, a lei que criou a Política Nacional de Segurança de 

Barragens trouxe uma série de avanços no controle e fiscalização dessa atividade, 

porém, de nada adianta ter uma das normas mais avançadas do mundo se o Poder 

Público não cumpre suas obrigações. Dados indicam que o Departamento Nacional 

de Produção Mineral (DNPM) possuía 12 servidores para fiscalizar todo o País. Esses 

mesmos dados revelam que das 663 barragens de rejeitos de mineração existentes 

no País, apenas 60 foram fiscalizadas. É necessário cobrar das autoridades públicas 

também a responsabilidade solidária pelos acontecimentos, que é sempre uma soma 

de várias condutas que contribuem para a tragédia.” 

Percebe-se, que mesmo após a criação da Agência Nacional de Mineração, 

não foi possível evitar outra tragédia como a ocorrida em Brumadinho (MG).  

Concordando com os argumentos apresentados nessa justificativa, 

submetemos novamente a matéria ao Congresso Nacional, com a esperança de sua 

aprovação nesta Legislatura. 

 

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 2019. 

Deputado EDUARDO BRAIDE  
PMN-MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 12.334, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 
Estabelece a Política Nacional de Segurança de 

Barragens destinadas à acumulação de água 

para quaisquer usos, à disposição final ou 

temporária de rejeitos e à acumulação de 

resíduos industriais, cria o Sistema Nacional de 
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Informações sobre Segurança de Barragens e 

altera a redação do art. 35 da Lei nº 9.433, de 8 

de janeiro de 1997, e do art. 4º da Lei nº 9.984, 

de 17 de julho de 2000.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS FUNDAMENTOS E DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 4º São fundamentos da Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB):  

I - a segurança de uma barragem deve ser considerada nas suas fases de 

planejamento, projeto, construção, primeiro enchimento e primeiro vertimento, operação, 

desativação e de usos futuros;  

II - a população deve ser informada e estimulada a participar, direta ou 

indiretamente, das ações preventivas e emergenciais;  

III - o empreendedor é o responsável legal pela segurança da barragem, cabendo-

lhe o desenvolvimento de ações para garanti-la; 

IV - a promoção de mecanismos de participação e controle social; 

V - a segurança de uma barragem influi diretamente na sua sustentabilidade e no 

alcance de seus potenciais efeitos sociais e ambientais.  

Art. 5º A fiscalização da segurança de barragens caberá, sem prejuízo das ações 

fiscalizatórias dos órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(Sisnama):  

I - à entidade que outorgou o direito de uso dos recursos hídricos, observado o 

domínio do corpo hídrico, quando o objeto for de acumulação de água, exceto para fins de 

aproveitamento hidrelétrico; 

II - à entidade que concedeu ou autorizou o uso do potencial hidráulico, quando se 

tratar de uso preponderante para fins de geração hidrelétrica; 

III - à entidade outorgante de direitos minerários para fins de disposição final ou 

temporária de rejeitos;  

IV - à entidade que forneceu a licença ambiental de instalação e operação para fins 

de disposição de resíduos industriais.  

CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS 

 

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB):  

I - o sistema de classificação de barragens por categoria de risco e por dano 

potencial associado;  

II - o Plano de Segurança de Barragem; 

III - o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB); 

IV - o Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente (Sinima); 

V - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; 

VI - o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais; 

VII - o Relatório de Segurança de Barragens.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 22. O descumprimento dos dispositivos desta Lei sujeita os infratores às 

penalidades estabelecidas na legislação pertinente.  

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de setembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Mauro Barbosa da Silva  

Márcio Pereira Zimmermann 

José Machado  

João Reis Santana Filho  
 

PROJETO DE LEI N.º 968, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Dispõe sobre a cessão, por parte das empresas, de assistência médica e 
educacional básica vitalícia às famílias vítimas de desastres naturais, nos 
casos em que a atividade empresarial contribuiu diretamente para a 
ocorrência do desastre. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1486/2007.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a cessão, por parte das empresas, de assistência médica 

e educacional básica vitalícia às famílias vítimas de desastres naturais, nos casos em 

que a atividade empresarial contribuiu diretamente para a ocorrência do desastre. 

Art. 2º Fica obrigada, por parte das empresas, a cessão de assistência médica e 

educacional básica vitalícia às famílias vítimas de desastres naturais, nos casos em 

que a atividade empresarial contribuiu diretamente para a ocorrência do desastre. 

§1º A assistência disposta no caput desta lei será ofertada às vítimas de desastres 

naturais sem prejuízo das demais indenizações cabíveis. 

§2º As empresas referidas no caput deverão comprovar aos entes estatais de 

assistência social o devido cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 3º O não cumprimento da obrigação prevista no art. 1º desta Lei sujeitará a 

empresa infratora o pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) UFIR por cada 

assistência médica e/ou educacional comprovadamente não prestada. 

Art. 4º Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
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JUSTIFICAÇÃO 

 É sabido que a  Constituição Federal traz, no caput do art. 225, que todos têm 

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações 

 Mesmo assim, infelizmente, a ação antropológica é, muitas vezes, uma objeção 

ao postulado em comento. Mais que isso, a ação antropológica feita em desarmonia 

com o Meio Ambiente pode gerar desastres catastróficos, pondo em risco a vida de 

milhares de pessoas, como aconteceu nas recentes tragédias em Mariana (2015) e 

Brumadinho (2019), ambas em Minas Gerais. 

  Ocorre que não bastasse os incontáveis abalos psicológicos e sociais das 

famílias, o ônus material também passa a pesar sobre seu cotidiano, em virtude da 

corriqueira perda material. Muitas famílias passam por situações de profundo 

desamparo, em virtude de ações externas. 

 Desta forma e com base no princípio fundamental da Dignidade da Pessoa 

Humana, inserto no art. 1º, III, da Constituição Federal, este Projeto de Lei tem como 

objetivo fazer com que as empresas que comprovadamente causaram prejuízo 

ambiental que prestem auxílio médico e educacional básico para famílias vitimadas 

por suas atividades.  

 Por todo o exposto, requer-se a aprovação deste Projeto de Lei por parte dos 

Nobres Pares. 

 
Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2019 

 
Dep. Célio Studart 

PV/CE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
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Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 
ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 
culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 
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natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.130, DE 2019 
(Do Sr. Jesus Sérgio) 

 
Altera a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010 (que estabelece a 
Política Nacional de Segurança de Barragens - PNSB), para obrigar o 
órgão fiscalizador a instalar e manter serviço de disque-denúncia e para 
corresponsabilizar a alta direção de empreendimentos minerários pela 
segurança de barragens de rejeito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-550/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010 (Lei da Política 

Nacional de Segurança de Barragens), passa a vigorar acrescida dos seguintes 

dispositivos: 

“Art. 16 (...) 

(...) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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§ 3º O órgão fiscalizador deverá instalar e manter serviço de disque-

denúncia, que permita o encaminhamento de denúncias de não 

conformidades relativas à segurança de barragens, dando-lhe ampla 

divulgação e garantindo-se o anonimato do denunciante. 

§ 4º No caso do § 3º deste artigo, o órgão fiscalizador deverá apurar a 

veracidade das denúncias no prazo máximo de 1 (um) mês, 

priorizando aquelas com maior risco e dano potencial associado. 

(...) 

Art. 19-A. O proprietário, o presidente, os diretores ou equivalentes da 

mais alta direção de empreendimentos minerários são obrigados a 

assinar, em conjunto com os responsáveis técnicos, todos os 

Relatórios de Inspeção e de Auditoria de Segurança de Barragem de 

Rejeitos, bem como os Planos de Segurança de Barragem e de Ação 

de Emergência para Barragens de Mineração” (NR). 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os recorrentes rompimentos de barragens de rejeito de mineração no 

Brasil, com impactos ambientais e vítimas fatais cada vez maiores, impõem a 

necessidade de adoção de medidas legislativas que impeçam ou minimizem a 

possibilidade de ocorrência desses desastres. Esta iniciativa vem focar em dois 

aspectos considerados cruciais nessa temática: a existência de um canal de 

denúncias nos órgãos fiscalizadores de barragens em geral, que possa garantir a 

apuração das mesmas em tempo hábil e o anonimato dos denunciantes; e a 

corresponsabilização da alta direção de empreendimentos minerários pela segurança 

de barragens de rejeito de mineração. 

Quanto ao primeiro aspecto, é notória a circulação de informações 

entre técnicos de empresas responsáveis por barragens acerca de não conformidades 

relativas à segurança dessas estruturas que acabam ficando restritas ao ambiente de 

trabalho e sem providências adequadas, pela inexistência de canais externos que 

possam garantir a apuração da denúncia em tempo hábil e o anonimato dos 

denunciantes. Por medo de perda do emprego, de progressão na carreira ou de outras 

sanções dentro da empresa, os responsáveis técnicos, mesmo cientes dessas não 

conformidades, acabam não tendo como dar vazão às suas preocupações sem que 

seu nome seja envolvido. 

Estruturas como Ouvidorias não resolvem esse tipo de demanda, uma 

vez que o anonimato do denunciante não é garantido. Uma rápida análise dos 



70 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 550/2019 

Relatórios de Atividades da Ouvidoria da ANM de 20183 e do mês de janeiro de 20194 

demonstra a apresentação de apenas duas e de nenhuma denúncia junto àquela 

entidade, respectivamente. É necessária, pois, a implantação e manutenção de outros 

canais, como o disque-denúncia, por exemplo, mas desde que o órgão fiscalizador, 

após ampla divulgação do canal, possa apurar a veracidade de tais denúncias num 

curto prazo, priorizando aquelas com maior risco e dano potencial à vida humana e 

ao meio ambiente. 

Já o segundo aspecto diz respeito à impunidade até hoje verificada 

em relação aos proprietários, presidentes, diretores ou equivalentes de 

empreendimentos minerários. Nos processos judiciais que se arrastam ao longo dos 

anos, nem sempre é fácil provar que os integrantes da mais alta direção do 

empreendimento tiveram conhecimento sobre a falta de segurança de determinada 

barragem de rejeito de mineração, que acaba se rompendo e provocando tragédias 

de proporções cada vez maiores. 

Na prática, cabe a esse nível de direção sopesar as demandas por 

maiores lucros e por maior segurança nessas estruturas. Quando a balança pende 

para o primeiro lado, o risco de desastres provocados pelo rompimento de barragens 

aumenta, como tem ocorrido nos últimos anos. Desta forma, nada mais justo que a 

alta direção seja obrigada a assinar, juntamente com o responsável técnico, os 

Relatórios de Inspeção e de Auditoria de Segurança de Barragem de Rejeitos, bem 

como os Planos de Segurança de Barragem e de Ação de Emergência para Barragens 

de Mineração. Com isso, já é feita prova antecipada de sua ciência acerca da 

(in)segurança da barragem, permitindo sua posterior responsabilização penal. 

Precedentes desse tipo em outras áreas temáticas podem ser 

encontrados em legislações estrangeiras, como é o caso da Lei Sarbanes Oxley 

(SOX)5, criada em 2002, nos Estados Unidos, como consequência das fraudes e 

escândalos contábeis que, à época, atingiram grandes corporações (Enron, Arthur 

Andersen, WorldCom, Xerox etc.). Objetivando evitar a fuga de investidores causada 

pela insegurança e perda de confiança em relação às escriturações contábeis das 

empresas, a lei as obrigou a reestruturar processos em prol da boa governança 

administrativa. Um de seus artigos (o de nº 302) determina, justamente, que os 

                                                      
3 http://www.anm.gov.br/dnpm/relatorios/relatorios-da-ouvidoria/relatorio-da-ouvidoria-ano-2018. Acesso em: 22/02/2019. 
4 http://www.anm.gov.br/dnpm/relatorios/relatorios-da-ouvidoria/relatorio-da-ouvidoria-janeiro-de-2019. Acesso em: 22/02/2019. 
5 https://portaldeauditoria.com.br/introducao-lei-sarbanes-oxley-sox/. Acesso em: 22/02/2019. 

http://www.anm.gov.br/dnpm/relatorios/relatorios-da-ouvidoria/relatorio-da-ouvidoria-ano-2018
http://www.anm.gov.br/dnpm/relatorios/relatorios-da-ouvidoria/relatorio-da-ouvidoria-janeiro-de-2019
https://portaldeauditoria.com.br/introducao-lei-sarbanes-oxley-sox/
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diretores das empresas devem assinar os relatórios certificando que as 

demonstrações e outras informações financeiras incluídas no relatório do período 

apresentam todos os fatos materiais e que não contêm nenhuma declaração falsa ou 

que fatos materiais tenham sido omitidos. 

Transportada para a legislação pátria, tal previsão encaixa-se como 

uma luva nessa situação da responsabilização pela segurança de barragens. Neste 

caso específico, optou-se por restringir as barragens apenas àquelas que acumulam 

rejeitos de mineração, não só por corresponderem à maior parte das tragédias 

verificadas nos últimos anos, mas também por já existirem tecnologias alternativas à 

acumulação de rejeitos em barragens. Tais alternativas técnicas incluem tanto o 

beneficiamento “a seco”, sem uso de água, quanto “a úmido”, no qual o rejeito é 

drenado e disposto em pilhas de forma semelhante ao estéril. 

Essa previsão apenas para barragens de rejeito de mineração, 

portanto, servirá de estímulo para que o setor mineral busque novas alternativas à 

hoje empregada – disposição de rejeitos em barragens –, que provocam o 

entupimento de vales, áreas de preservação permanente essenciais para a existência 

da flora, da fauna e dos próprios recursos hídricos, em qualidade e quantidade 

adequadas para uso humano e a manutenção da biota. Além disso, ainda não se pode 

abrir mão de alguns tipos de barragens, tais como as de acumulação de água para 

geração de energia elétrica ou irrigação, sem contar que, historicamente, as tragédias 

por elas provocadas são de menor monta. 

Esses dois aspectos, pois, estão contidos no projeto de lei que ora se 

apresenta e para o qual peço o apoio dos nobres Pares para sua rápida análise e 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2019. 

 
Deputado JESUS SÉRGIO – PDT/AC  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.334, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 

Estabelece a Política Nacional de 
Segurança de Barragens destinadas à 
acumulação de água para quaisquer usos, 
à disposição final ou temporária de 
rejeitos e à acumulação de resíduos 
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industriais, cria o Sistema Nacional de 
Informações sobre Segurança de 
Barragens e altera a redação do art. 35 da 
Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do 
art. 4º da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 
2000.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DAS COMPETÊNCIAS 
 

Art. 16. O órgão fiscalizador, no âmbito de suas atribuições legais, é obrigado a:  
I - manter cadastro das barragens sob sua jurisdição, com identificação dos 

empreendedores, para fins de incorporação ao SNISB; 
II - exigir do empreendedor a anotação de responsabilidade técnica, por profissional 

habilitado pelo Sistema Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Confea) / 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea), dos estudos, planos, 
projetos, construção, fiscalização e demais relatórios citados nesta Lei;  

III - exigir do empreendedor o cumprimento das recomendações contidas nos 
relatórios de inspeção e revisão periódica de segurança; 

IV - articular-se com outros órgãos envolvidos com a implantação e a operação de 
barragens no âmbito da bacia hidrográfica; 

V - exigir do empreendedor o cadastramento e a atualização das informações 
relativas à barragem no SNISB.  

§ 1º O órgão fiscalizador deverá informar imediatamente à Agência Nacional de 
Águas (ANA) e ao Sistema Nacional de Defesa Civil (Sindec) qualquer não conformidade que 
implique risco imediato à segurança ou qualquer acidente ocorrido nas barragens sob sua 
jurisdição.  

§ 2º O órgão fiscalizador deverá implantar o cadastro das barragens a que alude o 
inciso I no prazo máximo de 2 (dois) anos, a partir da data de publicação desta Lei.  

Art. 17. O empreendedor da barragem obriga-se a:  
I - prover os recursos necessários à garantia da segurança da barragem; 
II - providenciar, para novos empreendimentos, a elaboração do projeto final como 

construído;  
III - organizar e manter em bom estado de conservação as informações e a 

documentação referentes ao projeto, à construção, à operação, à manutenção, à segurança e, 
quando couber, à desativação da barragem; 

IV - informar ao respectivo órgão fiscalizador qualquer alteração que possa 
acarretar redução da capacidade de descarga da barragem ou que possa comprometer a sua 
segurança; 

V - manter serviço especializado em segurança de barragem, conforme estabelecido 
no Plano de Segurança da Barragem; 

VI - permitir o acesso irrestrito do órgão fiscalizador e dos órgãos integrantes do 
Sindec ao local da barragem e à sua documentação de segurança; 

VII - providenciar a elaboração e a atualização do Plano de Segurança da Barragem, 
observadas as recomendações das inspeções e as revisões periódicas de segurança;  

VIII - realizar as inspeções de segurança previstas no art. 9º desta Lei;  
IX - elaborar as revisões periódicas de segurança; 
X - elaborar o PAE, quando exigido; 
XI - manter registros dos níveis dos reservatórios, com a respectiva correspondência 

em volume armazenado, bem como das características químicas e físicas do fluido armazenado, 
conforme estabelecido pelo órgão fiscalizador;  

XII - manter registros dos níveis de contaminação do solo e do lençol freático na 
área de influência do reservatório, conforme estabelecido pelo órgão fiscalizador; 

XIII - cadastrar e manter atualizadas as informações relativas à barragem no SNISB.  
Parágrafo único. Para reservatórios de aproveitamento hidrelétrico, a alteração de 

que trata o inciso IV também deverá ser informada ao Operador Nacional do Sistema Elétrico 
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(ONS).  
CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 18. A barragem que não atender aos requisitos de segurança nos termos da 
legislação pertinente deverá ser recuperada ou desativada pelo seu empreendedor, que deverá 
comunicar ao órgão fiscalizador as providências adotadas.  

§ 1º A recuperação ou a desativação da barragem deverá ser objeto de projeto 
específico.  

§ 2º Na eventualidade de omissão ou inação do empreendedor, o órgão fiscalizador 
poderá tomar medidas com vistas à minimização de riscos e de danos potenciais associados à 
segurança da barragem, devendo os custos dessa ação ser ressarcidos pelo empreendedor.  

Art. 19. Os empreendedores de barragens enquadradas no parágrafo único do art. 
1º terão prazo de 2 (dois) anos, contado a partir da publicação desta Lei, para submeter à 
aprovação dos órgãos fiscalizadores o relatório especificando as ações e o cronograma para a 
implantação do Plano de Segurança da Barragem.  

Parágrafo único. Após o recebimento do relatório de que trata o caput, os órgãos 
fiscalizadores terão prazo de até 1 (um) ano para se pronunciarem.  

Art. 20. O art. 35 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes incisos XI, XII e XIII:  

"Art. 35. .................................................................................. 
................................................................................................  
XI - zelar pela implementação da Política Nacional de Segurança de 
Barragens (PNSB); 
XII - estabelecer diretrizes para implementação da PNSB, aplicação de seus 
instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança 
de Barragens (SNISB); 
XIII - apreciar o Relatório de Segurança de Barragens, fazendo, se necessário, 
recomendações para melhoria da segurança das obras, bem como encaminhá-
lo ao Congresso Nacional." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.770, DE 2019 
(Do Sr. Gilberto Abramo) 

 
Dispõe sobre a responsabilidade de gestores de empresas pela prática 
de crime, alterando a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, que 
"estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens destinadas à 
acumulação de água para quaisquer usos, à disposição final ou 
temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos industriais, cria o 
Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens e altera 
a redação do art. 35 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art. 4º 
da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000". 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3976/2015.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilidade de gestores de 
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empresas pela prática de crime, alterando a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010. 

Art. 2º A Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, passa a vigorar 

acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 18-A. Deixar o diretor-presidente, o administrador, os membros 

de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou 

mandatário de pessoa jurídica de adotar, quando assim o exigir o 

órgão fiscalizador, medidas de prevenção ou de recuperação ou 

desativação da barragem nos casos em que houver risco de acidente 

ou desastre: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

Art. 18-B. A ocorrência de acidente ou desastre em razão do 

descumprimento das medidas de prevenção ou de recuperação ou 

desativação da barragem sujeitará o diretor-presidente, o 

administrador, os membros de conselho e de órgão técnico, o auditor, 

o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica a seguinte 

pena:  

Pena – reclusão, de 5 (cinco) a 10 (dez) anos.  

Paragrafo único. Se do crime resultar morte a pena será aumentada 

de 1/3 (um terço) até a metade.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Eventos como a tragédia que assolou o Município de Brumadinho, no 

Estado de Minas Gerais, não podem mais ocorrer. 

Foram 12 milhões de metros cúbicos de lama numa das áreas de 

maior importância ambiental de Minas Gerais. 214 mortes confirmadas, 91 

desaparecidas (até o momento da propositura deste projeto), famílias desamparadas, 

125 hectares de florestas perdidos, danos profundos e de dimensões ainda incertas 

para a segurança hídrica e a biodiversidade. O desastre que pode vir a tornar o Brasil 

a sede da pior tragédia humana provocada por rompimento de barragens de minério 

das últimas três décadas. 

Ao que tudo indica houve falhas na construção da barragem, 

negligência na manutenção e no monitoramento, erro na análise de risco. 

E, para que se promova a devida profilaxia, o Poder Legislativo não 

se omitirá na previsão mecanismos normativos que implique a devida prevenção geral 

positiva. 
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Nesse sentido, traz-se a previsão de que os executivos precisam 

tomar as devidas cautelas, no contexto da sociedade do risco. 

Ora, se os empresários lançam-se em negócios, devem ter presente 

que é necessário haver o devido cuidado socioambiental. Nesse panorama, não é 

admissível deixar vaga a questão da responsabilidade em caso de não cumprimento 

das medidas protetivas ou de recuperação ou desativação da barragem. 

Desse modo, positiva-se como crime o descumprimento medidas de 

prevenção ou de recuperação ou desativação da barragem quando assim exigir a lei 

e o órgão fiscalizador, punindo o diretor-presidente, administradores, membros de 

conselho e de órgão técnico, auditores, gerentes, prepostos e mandatários de pessoa 

jurídica. 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2019. 
 

Deputado GILBERTO ABRAMO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.334, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 
Estabelece a Política Nacional de Segurança de 

Barragens destinadas à acumulação de água 

para quaisquer usos, à disposição final ou 

temporária de rejeitos e à acumulação de 

resíduos industriais, cria o Sistema Nacional de 

Informações sobre Segurança de Barragens e 

altera a redação do art. 35 da Lei nº 9.433, de 8 

de janeiro de 1997, e do art. 4º da Lei nº 9.984, 

de 17 de julho de 2000.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 18. A barragem que não atender aos requisitos de segurança nos termos da 

legislação pertinente deverá ser recuperada ou desativada pelo seu empreendedor, que deverá 

comunicar ao órgão fiscalizador as providências adotadas.  

§ 1º A recuperação ou a desativação da barragem deverá ser objeto de projeto 
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específico.  

§ 2º Na eventualidade de omissão ou inação do empreendedor, o órgão fiscalizador 

poderá tomar medidas com vistas à minimização de riscos e de danos potenciais associados à 

segurança da barragem, devendo os custos dessa ação ser ressarcidos pelo empreendedor.  

Art. 19. Os empreendedores de barragens enquadradas no parágrafo único do art. 

1º terão prazo de 2 (dois) anos, contado a partir da publicação desta Lei, para submeter à 

aprovação dos órgãos fiscalizadores o relatório especificando as ações e o cronograma para a 

implantação do Plano de Segurança da Barragem.  

Parágrafo único. Após o recebimento do relatório de que trata o caput, os órgãos 

fiscalizadores terão prazo de até 1 (um) ano para se pronunciarem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.495, DE 2019 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Dispõe sobre a atenção continuada à saúde de pessoas atingidas por 
desastres ambientais. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-968/2019.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As pessoas atingidas, direta ou indiretamente, por desastres 
ambientais e os profissionais que atuem no salvamento das vítimas desses desastres 
terão atenção prioritária e continuada à saúde física e mental prestada pelo Sistema 
Único de Saúde – SUS, incluindo exames clínicos e laboratoriais periódicos, conforme 
a necessidade detectada pelos profissionais de saúde assistentes, nos termos do art.  
7º, inciso II, da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

Art. 2º O art. 8º da Lei n° 12.608, de 10 de abril de 2012, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso XVII: 

“Art. 8º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XVII – prestar assistência continuada à saúde física e mental às 
pessoas atingidas por desastres”. (NR) 

Art. 3º A Lei n° 12.608, de 10 de abril de 2012, passa a vigorar 
acrescida do seguinte Capítulo IV, renumerando-se o capítulo subsequente: 

“CAPÍTULO IV 

DA GESTÃO DE ACIDENTES E DESASTRES INDUZIDOS POR 
AÇÃO HUMANA 

Art. 12-A Na ocorrência de acidente ou desastre relacionado a seu 
empreendimento ou atividade, é dever do empreendedor prestar 
assistência prioritária e continuada à saúde física e mental das 
pessoas atingidas por desastres, independentemente daquela 
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prestada pelo poder público municipal, nos termos do regulamento”. 
(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pouco mais de três anos após a tragédia provocada pelo rompimento 
da barragem de Fundão, da Samarco Mineração, em Mariana/MG, ocorrido em 
05/11/2015, um novo desastre semelhante chocou o país, agora com o rompimento 
da barragem de Córrego do Feijão, da Vale, em Brumadinho/MG, ocorrido 
recentemente, em 25/01/2019. A questão é que, desta vez, o número de vítimas fatais 
foi bastante superior (quase 300 contra 19), o que provocou ainda maior indignação 
social. E o pior é que, em razão das verdadeiras bombas-relógio representadas por 
barragens de rejeito em condições semelhantes, novos desastres podem ocorrer a 
qualquer instante.  

Além disso, os efeitos deletérios dessas duas tragédias não se 
restringem aos impactos diretos e imediatos sofridos por aqueles que se encontravam 
na rota dos mares de lama originados pelo rompimento das barragens. O que as duas 
tragédias têm em comum é que elas deixaram clara a incapacidade do poder público 
e dos responsáveis pelos empreendimentos em prestar às pessoas atingidas a 
assistência necessária e adequada. Algumas das vítimas sofrem com doenças de pele 
e respiratórias por contaminação e temem nunca ser indenizadas pelas empresas. 
Devido aos elevados custos de exames não cobertos pelo empreendedor e à 
burocracia para conseguir efetuar os procedimentos pelo SUS, as vítimas acabam 
sendo mais uma vez penalizadas, como se não bastassem as perdas e prejuízos 
sociais, materiais, financeiros, pessoais, psicológicos, afetivos e morais a que foram 
submetidas. 

Não basta, portanto, esperar que as empresas responsáveis 
assumam, de livre e espontânea vontade, o tratamento das vítimas. Elas, logicamente, 
serão responsabilizadas e terão de ressarcir os danos materiais, mas o Estado, além 
de atuar para que essas famílias sejam devidamente indenizadas, deve, no mínimo, 
assegurar-lhes também o acesso a tratamentos específicos de saúde e o 
acompanhamento das doenças contraídas em função de contaminação por poluentes 
contidos no mar de lama, incluindo metais pesados, como também detectado em 
bombeiros militares que atuaram no resgate das vítimas em Mariana e Brumadinho. 

Esta proposição, portanto, objetiva que as pessoas atingidas direta ou 
indiretamente por desastres ambientais e os profissionais que atuem no salvamento 
das vítimas desses desastres tenham atenção prioritária e continuada à saúde física 
e mental prestada pelo SUS, incluindo exames clínicos e laboratoriais periódicos, 
conforme a necessidade detectada pelos profissionais de saúde assistentes. Tal 
assistência deverá ser prestada não só pelo poder público municipal, mas também 
pelos responsáveis por empreendimento ou atividade objeto de acidente ou desastre, 
nos termos do regulamento.  

Por reconhecer a relevância e urgência desta medida, solicito o apoio 
dos nobres Pares para sua rápida discussão e aprovação. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2019. 

Deputada ERIKA KOKAY 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais 

ou jurídicas de direito Público ou privado.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou 

conveniados que integram o Sistema Único de Saúde - SUS, são desenvolvidos de acordo com 

as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes 

princípios:  

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;  

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das 

ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em 

todos os níveis de complexidade do sistema;  

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 

moral;  

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 

espécie;  

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;  

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 

utilização pelo usuário;  

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação 

de recursos e a orientação programática;  

VIII - participação da comunidade;  

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 

governo:  

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;   

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;   



79 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 550/2019 

X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento 

básico;  

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência 

à saúde da população;  

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e  

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios 

para fins idênticos; 

XIV - organização de atendimento público específico e especializado para mulheres 

e vítimas de violência doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento, 

acompanhamento psicológico e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei nº 

12.845, de 1º de agosto de 2013. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.427, de 30/3/2017) 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO 

 

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde - 

SUS, seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, serão 

organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 
Institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 

SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação de 

sistema de informações e monitoramento de 

desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 

2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.239, 

de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996; e dá outras providências.  

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DA POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - PNPDEC  

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Competências dos Entes Federados 

...................................................................................................................................................... 

Art. 8º Compete aos Municípios:  

I - executar a PNPDEC em âmbito local;  

II - coordenar as ações do SINPDEC no âmbito local, em articulação com a União 

e os Estados;  

III - incorporar as ações de proteção e defesa civil no planejamento municipal;  

IV - identificar e mapear as áreas de risco de desastres;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13427-30-marco-2017-784552-publicacaooriginal-152276-pl.html
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V - promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar novas ocupações 

nessas áreas;  

VI - declarar situação de emergência e estado de calamidade pública;  

VII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a 

intervenção preventiva e a evacuação da população das áreas de alto risco ou das edificações 

vulneráveis;  

VIII - organizar e administrar abrigos provisórios para assistência à população em 

situação de desastre, em condições adequadas de higiene e segurança;  

IX - manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de eventos 

extremos, bem como sobre protocolos de prevenção e alerta e sobre as ações emergenciais em 

circunstâncias de desastres; 

X - mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocorrência de desastre;  

XI - realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de Contingência 

de Proteção e Defesa Civil;  

XII - promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações de 

desastre;  

XIII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por desastres;  

XIV - manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de desastres e as 

atividades de proteção civil no Município;  

XV - estimular a participação de entidades privadas, associações de voluntários, 

clubes de serviços, organizações não governamentais e associações de classe e comunitárias 

nas ações do SINPDEC e promover o treinamento de associações de voluntários para atuação 

conjunta com as comunidades apoiadas; e  

XVI - prover solução de moradia temporária às famílias atingidas por desastres.  

Art. 9º Compete à União, aos Estados e aos Municípios:  

I - desenvolver cultura nacional de prevenção de desastres, destinada ao 

desenvolvimento da consciência nacional acerca dos riscos de desastre no País;  

II - estimular comportamentos de prevenção capazes de evitar ou minimizar a 

ocorrência de desastres;  

III - estimular a reorganização do setor produtivo e a reestruturação econômica das 

áreas atingidas por desastres;  

IV - estabelecer medidas preventivas de segurança contra desastres em escolas e 

hospitais situados em áreas de risco;  

V - oferecer capacitação de recursos humanos para as ações de proteção e defesa 

civil; e  

VI - fornecer dados e informações para o sistema nacional de informações e 

monitoramento de desastres.  

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

 

Art. 10. O SINPDEC é constituído pelos órgãos e entidades da administração 

pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas entidades públicas e 

privadas de atuação significativa na área de proteção e defesa civil.  

Parágrafo único. O SINPDEC tem por finalidade contribuir no processo de 

planejamento, articulação, coordenação e execução dos programas, projetos e ações de proteção 

e defesa civil.  
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Art. 11. O SINPDEC será gerido pelos seguintes órgãos:  

I - órgão consultivo: CONPDEC;  

II - órgão central, definido em ato do Poder Executivo federal, com a finalidade de 

coordenar o sistema;  

III - os órgãos regionais estaduais e municipais de proteção e defesa civil; e  

IV - órgãos setoriais dos 3 (três) âmbitos de governo.  

Parágrafo único. Poderão participar do SINPDEC as organizações comunitárias de 

caráter voluntário ou outras entidades com atuação significativa nas ações locais de proteção e 

defesa civil.  

Seção II 

Do Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC 

 

Art. 12. O CONPDEC, órgão colegiado integrante do Ministério da Integração 

Nacional, terá por finalidades:  

I - auxiliar na formulação, implementação e execução do Plano Nacional de 

Proteção e Defesa Civil;  

II - propor normas para implementação e execução da PNPDEC;  

III - expedir procedimentos para implementação, execução e monitoramento da 

PNPDEC, observado o disposto nesta Lei e em seu regulamento;  

IV - propor procedimentos para atendimento a crianças, adolescentes, gestantes, 

idosos e pessoas com deficiência em situação de desastre, observada a legislação aplicável; e  

V - acompanhar o cumprimento das disposições legais e regulamentares de proteção 

e defesa civil.  

§ 1º A organização, a composição e o funcionamento do CONPDEC serão 

estabelecidos em ato do Poder Executivo federal.  

§ 2º O CONPDEC contará com representantes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e da sociedade civil organizada, incluindo-se representantes das 

comunidades atingidas por desastre, e por especialistas de notório saber.  

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 13. Fica autorizada a criação de sistema de informações de monitoramento de 

desastres, em ambiente informatizado, que atuará por meio de base de dados compartilhada 

entre os integrantes do SINPDEC visando ao oferecimento de informações atualizadas para 

prevenção, mitigação, alerta, resposta e recuperação em situações de desastre em todo o 

território nacional.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.789, DE 2019 
(Do Sr. Zé Silva e outros) 

 
Modifica a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, para ajustar alíquotas 
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais 
(CFEM) e instituir fundo para ações emergenciais decorrentes de 
desastres causados por empreendimento minerário, e dá outras 
providências. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-550/2019.  
TENDO EM VISTA ESTA APENSAÇÃO, DETERMINO QUE A CFT 
DEVERÁ SE MANIFESTAR TAMBÉM QUANTO AO MÉRITO DA 
MATÉRIA.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, para 

ajustar alíquotas da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais 

(CFEM) e instituir fundo para ações emergenciais decorrentes de desastres causados 

por empreendimento minerário, e dá outras providências. 

Art. 2º É instituído o Fundo de Ações Emergenciais para Desastres de 

Empreendimentos Minerários e Sustentabilidade da Mineração (FAEDEM), de 

natureza contábil, destinado a garantir a cobertura do custo de ações empreendidas 

pelo Poder Público, decorrentes de desastres causados por empreendimento 

minerário, quanto a: 

I – cobertura de despesas com ações de apoio coletivo dos órgãos e 

entidades do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC), disciplinada 

pela Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012;  

II – aquisição de material de consumo para atendimento emergencial 

à população afetada; 

III – apoio à mobilidade, moradia e subsistência de pessoas afetadas 

por situação emergencial;  

IV – atendimento a trabalhadores afetados por desastre;  

V – adoção de medidas preventivas em casos excepcionais; e 

VI – outras ações emergenciais e de sustentabilidade da mineração 

estabelecidas pelo Comitê Gestor do FAEDEM. 

§ 1º O Fundo de que trata este artigo não substitui a responsabilidade 

civil da concessionária, permissionária ou autorizatária a explorar atividade de lavra 

que deu ensejo a desastre causado por empreendimento minerário. 
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§ 2º O empreendedor minerário que der ensejo ao fato gerador da 

emergência deverá restituir ao FAEDEM os custos das ações emergenciais adotadas.   

§ 3º Dentre os casos excepcionais previstos no inciso V do caput 

deste artigo incluem-se o descomissionamento e a descaracterização de barragens 

de rejeito abandonadas. 

§ 4º As ações emergenciais previstas no inciso VI do caput deste 

artigo poderão incluir a compensação temporária de perdas econômicas de 

municípios atingidos ou afetados por acidentes causados por empreendimento 

minerário. 

§ 5º A aplicação de recursos nas medidas previstas nos incisos V e 

VI do caput deste artigo não poderá exceder a 60% da arrecadação anual do Fundo.  

§ 6º Os recursos do FAEDEM poderão ser transferidos diretamente a 

fundos constituídos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios cujos 

objetos permitam a execução das ações previstas no caput deste artigo após o 

reconhecimento federal da situação de emergência ou do estado de calamidade 

pública ou a identificação da ação como necessária à prevenção de desastre, 

dispensada a celebração de convênio ou outros instrumentos jurídicos.   

Art. 3º A composição e o funcionamento do Comitê Gestor do 

FAEDEM serão definidos em regulamento.   

Art. 4º Constituem recursos do FAEDEM: 

I – receita correspondente à elevação da alíquota da CFEM de todas 

as substâncias minerais, nos termos do art. 7º; 

II – dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus créditos 

adicionais; 

III – o produto de rendimento de aplicações do próprio FAEDEM; 

IV – o produto da remuneração de recursos repassados ao agente 

aplicador; 

V – doações; e 

VI – outras receitas que lhe venham a ser consignadas. 

Art. 5º Os recursos destinados ao FAEDEM não utilizados até o final 
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do exercício, apurados no balanço anual, serão transferidos como crédito do próprio 

fundo no exercício seguinte. 

Art. 6º A Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com 

a seguinte alteração: 

“Art. 2º ............................................................................ 

........................................................................................ 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste 

artigo, deduzidos os valores destinados ao Fundo de Ações 

Emergenciais para Desastres de Empreendimentos Minerários 

(FAEDEM), será feita de acordo com os seguintes percentuais e 

critérios: 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 7º As alíquotas da CFEM serão acrescidas em 0,5% (cinco 

décimos por cento) para o ferro e em 0,2% (dois décimos por cento) para as demais 

substâncias minerais. 

Parágrafo único. A receita correspondente à elevação na alíquota da 

CFEM prevista no caput será integralmente destinada ao FAEDEM, não estando 

sujeita à distribuição nos termos do art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990. 

Art. 8º A alínea “a” do Anexo da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

a) Alíquotas das substâncias minerais: 

ALÍQUOTA SUBSTÂNCIA MINERAL 

1,2% (um inteiro e dois 
décimos por cento) 

Rochas, areias, cascalhos, 
saibros e demais substâncias 

minerais quando destinadas ao 
uso imediato na construção 
civil; rochas ornamentais; 
águas minerais e termais 

1,7% (um inteiro e sete 
décimos por cento) 

Ouro 

2,2% (dois inteiros e dois 
décimos por cento) 

Diamante e demais 
substâncias minerais 

3,2% (três inteiros e dois Bauxita, manganês, nióbio e 
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décimos por cento) sal-gema 

4% (quatro por cento) Ferro, observadas as letras b e 
c deste Anexo 

 

Art. 9º A alínea “b” do Anexo da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“b) Decreto do Presidente da República estabelecerá critérios para 

que a entidade reguladora do setor de mineração, mediante demanda 

devidamente justificada, possa reduzir, excepcionalmente, a alíquota 

da CFEM do ferro para até 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 

cento), com objetivo de não prejudicar a viabilidade econômica de 

jazidas com baixos desempenho e rentabilidade em razão do teor de 

ferro, da escala de produção, do pagamento de tributos e do número 

de empregados.” (NR) 

Art. 10. As atividades de exploração de minério já em produção 

sofrerão o acréscimo na alíquota da CFEM previsto no art. 7º desta Lei a partir do ano 

calendário subsequente à promulgação desta Lei. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nas audiências públicas promovidas pela Comissão Externa 

destinada a fazer o acompanhamento e fiscalizar as barragens existentes no Brasil, 

em especial, acompanhar as investigações relacionadas ao rompimento em 

Brumadinho/MG (CexBruma), ficou evidenciada a necessidade de se criar um fundo 

para subsidiar ações emergenciais decorrentes de desastres em empreendimentos 

minerários. 

Entre as iniciativas a serem apoiadas, destacam-se as ações da 

defesa civil, a aquisição de bens de consumo de primeira necessidade, como água, 

alimentos não perecíveis, medicamentos e material destinado a abrigos, a 

necessidade de ajuste dos recursos de mobilidade urbana, moradia e subsistência 

para atender à população deslocada e outras iniciativas que irão variar conforme as 

circunstâncias de cada ocorrência. 

Observe-se que a principal fonte de recurso desse fundo, que 

denominamos de Fundo de Ações Emergenciais para Desastres de Empreendimentos 
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Minerários (FAEDEM), será oriunda da elevação da alíquota da CFEM em 0,5% para 

o ferro e de 0,2% para os demais minerais. Essa diferença será apropriada à parte, 

não afetando, portanto, as parcelas atualmente destinadas a Estados e Municípios, 

consoante a redação atual da Lei nº 8.001/1990. Desse modo, estaremos acrescendo 

uma parcela de contribuição sobre essas operações para compor um recurso 

prontamente disponível, a ser usado com celeridade para apoio a ações de 

responsabilidade do Poder Público. 

Destaca-se que a proposta foi submetida a consulta pública antes de 

ser subscrita pelos membros da CexBruma, tendo algumas contribuições sido 

acatadas em prol de seu aperfeiçoamento. 

Esperamos, pois, contar com o apoio desta Casa na aprovação desta 

e das demais proposições oferecidas pelos Parlamentares que compõem a 

CexBruma. Estaremos dotando o País de ajustes na legislação que auxiliarão a 

população no caso de novos incidentes, a par de promover uma postura preventiva e 

precaucional das empresas do setor de mineração, por certo apropriada ao elevado 

risco e ao prolongado ciclo de maturação e execução das atividades desse setor.  

Sala das Sessões, em 9 de maio de 2019. 

 DEPUTADOS 

ZÉ SILVA  
PADRE JOÃO  

LEONARDO MONTEIRO  
ANDRÉ JANONES  

GILBERTO ABRAMO  
LÉO MOTTA  

ÁUREA CAROLINA  
IGOR TIMO  

DR. FREDERICO  
ROGÉRIO CORREIA  

JÚLIO DELGADO  
HERCÍLIO COELHO DINIZ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
(Ver Medida Provisória nº 870, de 1 de janeiro de 2019) 
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Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 

feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

I - 25% (vinte e cinco por cento) aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.661, de 8/5/2018) 

II - 65% (sessenta e cinco por cento) aos Municípios; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.661, de 8/5/2018) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 

pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais definidos 

no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da 

União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos 

royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C , item III do Tratado de 

Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República 

do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos 

Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem 

para o incremento de energia nela produzida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste, e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 
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Art. 2º As alíquotas da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 

Minerais (CFEM) serão aquelas constantes do Anexo desta Lei, observado o limite de 4% 

(quatro por cento), e incidirão: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

I – na venda, sobre a receita bruta da venda, deduzidos os tributos incidentes sobre 

sua comercialização; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

II –  no consumo, sobre a receita bruta calculada, considerado o preço corrente do 

bem mineral, ou de seu similar, no mercado local, regional, nacional ou internacional, conforme 

o caso, ou o valor de referência, definido a partir do valor do produto final obtido após a 

conclusão do respectivo processo de beneficiamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1/1/2018) 

III – nas exportações, sobre a receita calculada, considerada como base de cálculo, 

no mínimo, o preço parâmetro definido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda, com fundamento no art. 19-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, e na legislação complementar, ou, na hipótese de inexistência do preço parâmetro, será 

considerado o valor de referência, observado o disposto nos §§ 10 e 14 deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV - na hipótese de bem mineral adquirido em hasta pública, sobre o valor de 

arrematação; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

V - na hipótese de extração sob o regime de permissão de lavra garimpeira, sobre o 

valor da primeira aquisição do bem mineral. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, 

de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1/8/2017) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita de acordo com os seguintes percentuais e critérios: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

I - 7% (sete por cento) para a entidade reguladora do setor de mineração; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

II - 1% (um por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (FNDCT), instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

II-A (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000, e revogado pela Lei nº 
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13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

III - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Centro de Tecnologia 

Mineral (Cetem), vinculado ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

criado pela Lei nº 7.677, de 21 de outubro de 1988, para a realização de pesquisas, estudos e 

projetos de tratamento, beneficiamento e industrialização de bens minerais; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV - 0,2% (dois décimos por cento) para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), para atividades de proteção ambiental em regiões 

impactadas pela mineração; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1/8/2017) 

V - 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Estados onde ocorrer a 

produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

VI - 60% (sessenta por cento) para o Distrito Federal e os Municípios onde ocorrer 

a produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

VII - 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Municípios, quando 

afetados pela atividade de mineração e a produção não ocorrer em seus territórios, nas seguintes 

situações: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1/8/2017) 

a) cortados pelas infraestruturas utilizadas para o transporte ferroviário ou 

dutoviário de substâncias minerais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1/8/2017) 

b) afetados pelas operações portuárias e de embarque e desembarque de substâncias 

minerais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

c) onde se localizem as pilhas de estéril, as barragens de rejeitos e as instalações de 

beneficiamento de substâncias minerais, bem como as demais instalações previstas no plano de 

aproveitamento econômico; e (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1/8/2017) 

d) (VETADO na Lei nº 13.540, de 18/12/2017) 

§ 3º Na inexistência das hipóteses previstas no inciso VII do § 2º deste artigo, ou 

enquanto não editado o Decreto do Presidente da República, a respectiva parcela será destinada 

ao Distrito Federal e aos Estados onde ocorrer a produção. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.540, de 18/12/2017) 

§ 5º O decreto de que trata o § 4º deste artigo também estabelecerá critérios para 

destinar fração da parcela de que trata o inciso VII do § 2º deste artigo para compensar a perda 

de arrecadação da CFEM por Municípios gravemente afetados por esta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009, com redação dada pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 6º Das parcelas de que tratam os incisos V e VI do § 2º deste artigo, serão 

destinados, preferencialmente, pelo menos 20% (vinte por centro) de cada uma dessas parcelas 

para atividades relativas à diversificação econômica, ao desenvolvimento mineral sustentável e 

ao desenvolvimento científico e tecnológico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 

11/11/2009, com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

§ 7º Na hipótese de bem mineral remetido a outro estabelecimento do mesmo titular, 

para comercialização posterior, ainda que sujeito a processo de beneficiamento, a base de 

cálculo para aplicação do percentual na forma do caput deste artigo será o preço praticado na 

venda final, observadas as exclusões previstas nos incisos I ou III do caput deste artigo, 

conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 
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1/8/2017) 

§ 8º Nas operações de transferência, no território nacional, entre estabelecimentos 

da mesma empresa ou entre empresas coligadas ou do mesmo grupo econômico, caracterizadas 

como venda, a base de cálculo da CFEM será, no mínimo, o preço corrente no mercado local, 

regional ou nacional e, no caso de essas operações não serem caracterizadas como venda, a 

CFEM incidirá no consumo ou na comercialização efetiva do bem mineral, sendo a CFEM, em 

ambos os casos, devida e distribuída aos Estados e aos Municípios onde ocorrer a produção, 

nos termos, respectivamente, dos incisos V e VI do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, 

de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 9º A base de cálculo definida no inciso II do caput deste artigo aplica-se na 

apuração da CFEM quando houver utilização, doação ou bonificação do bem mineral, em 

qualquer estabelecimento, pelo titular do direito minerário, excluindo-se dessa apuração da 

CFEM os bens minerais doados a entes públicos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1/1/2018) 

§ 10. Para fins da hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo, ato da entidade 

reguladora do setor de mineração, precedido de consulta pública, estabelecerá, para cada bem 

mineral, se o critério será o preço corrente no mercado local, regional, nacional ou internacional 

ou o valor de referência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1/8/2017) 

§ 11. No aproveitamento econômico de água, envasada ou não, para fins de 

consumo direto, nos termos do Decreto-Lei nº 7.841, de 8 de agosto de 1945 (Código de Águas 

Minerais), a base para cálculo da CFEM será a receita bruta de venda, deduzidos os tributos 

incidentes sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo com os respectivos 

regimes tributários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1/8/2017) 

§ 12. No aproveitamento econômico de água mineral para fins balneários, a alíquota 

da CFEM incidirá sobre o valor do banho, caso haja especificação do preço do banho, ou, na 

hipótese de o preço do banho não estar especificado, sobre 8,91% (oito inteiros e noventa e um 

centésimos por cento) da receita bruta mensal do estabelecimento do titular, deduzidos os 

tributos incidentes sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo com os 

respectivos regimes tributários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 13. Anualmente, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios tornarão 

públicas as informações relativas à aplicação das parcelas da CFEM a eles destinadas, na forma 

estabelecida na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, de modo a se ter absoluta 

transparência na gestão dos recursos da CFEM. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 14. Os valores de referência de que tratam os incisos II e III do caput deste artigo 

serão definidos pela entidade reguladora do setor de mineração a partir de metodologia 

estabelecida em decreto do Presidente da República, de modo que jazida de maior teor da 

substância de interesse implique aumento relativo do valor de referência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 15. O beneficiamento de bem mineral em estabelecimento de terceiros, para 

efeitos de incidência da CFEM, será tratado como consumo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 2º-A. Ficam obrigadas ao pagamento da CFEM as seguintes pessoas jurídicas 

ou físicas: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 
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I - o titular de direitos minerários que exerça a atividade de mineração; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

II - o primeiro adquirente de bem mineral extraído sob o regime de permissão de 

lavra garimpeira; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida 

na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

III - o adquirente de bens minerais arrematados em hasta pública; e (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV - a que exerça, a título oneroso ou gratuito, a atividade de exploração de recursos 

minerais com base nos direitos do titular original. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor 

a partir de 1/8/2017) 

§ 1º Os instrumentos contratuais de que trata o inciso IV do caput deste artigo 

deverão ser averbados no órgão ou na entidade reguladora do setor de mineração. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 2º Na hipótese de arrendamento, o arrendante de direito minerário responde 

subsidiariamente pela CFEM devida durante a vigência do contrato de arrendamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 3º Na cessão parcial ou total do direito minerário, o cessionário responde 

solidariamente com o cedente por eventual débito da CFEM relativo a período anterior à 

averbação da cessão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 4º Os sujeitos passivos referidos no caput deste artigo serão cadastrados e 

manterão seus dados atualizados perante a entidade reguladora do setor de mineração, sob pena 

de multa, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 

25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 2º-B. O inadimplemento do pagamento da CFEM no prazo devido ou o seu 

recolhimento em desacordo com o disposto na legislação em vigor ensejará a incidência de 

atualização monetária, juros e multa, calculados na forma estabelecida no art. 61 da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 

25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 2º-C. Sem prejuízo de possível responsabilização criminal, constituem 

infrações administrativas puníveis com multa a ser aplicada pela entidade reguladora do setor 

de mineração: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

I - fornecimento de declarações ou informações inverídicas; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor 

a partir de 1/8/2017) 

II - falsificação, adulteração, inutilização, simulação ou alteração dos registros e da 

escrituração de livros e de outros documentos exigidos pela fiscalização; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor 

a partir de 1/8/2017) 

III - recusa injustificada em apresentar os documentos requisitados pela entidade 

reguladora; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei 

nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV - apuração de CFEM menor que a devida, em desacordo com o disposto no inciso 

II do caput e no § 10 do art. 2º desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, 
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em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do caput deste artigo, a multa será de 

20% (vinte por cento) do valor apurado pela entidade reguladora do setor de mineração ou de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que for maior. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso III do caput deste artigo, a multa será de 0,33% 

(trinta e três centésimos por cento) ao dia até o limite máximo de 20% (vinte por cento) do valor 

apurado pela entidade reguladora do setor de mineração. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1/8/2017) 

§ 3º Constatada a reincidência da infração descrita no inciso III do caput deste 

artigo, será determinada a suspensão das atividades de lavra até o adimplemento da obrigação 

de apresentação dos documentos requisitados pela entidade reguladora do setor de mineração, 

além da aplicação da multa em dobro. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 

25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 4º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, a multa será de 30% 

(trinta por cento) do valor apurado pela entidade reguladora do setor de mineração a título de 

CFEM. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 5º As multas de que trata este artigo serão corrigidas anualmente, por ato da 

entidade reguladora do setor de mineração, no máximo, pela variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, 

em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 2º-D. Nas hipóteses em que houver recusa do sujeito passivo em apresentar os 

documentos solicitados pela fiscalização ou de existirem informações contraditórias na 

documentação fornecida, a entidade reguladora do setor de mineração adotará os dados 

apresentados que impliquem o maior valor de CFEM para cada fato gerador. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Parágrafo único. Se nenhum documento for disponibilizado ou os dados constantes 

dos documentos disponibilizados não forem suficientes para a apuração, a entidade reguladora 

do setor de mineração poderá arbitrar fundamentadamente os valores da CFEM, com base, 

preferencialmente, nos documentos a seguir discriminados, nesta ordem, e garantida a 

possibilidade de contestação administrativa: (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1/8/2017) 

I - guias de recolhimento de CFEM; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

II - dados constantes de relatórios apresentados pelo próprio sujeito passivo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

III - dados de operações do mesmo sujeito passivo quanto a fatos geradores 

diversos; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV - valores praticados por outras pessoas físicas ou jurídicas do mesmo ramo no 

mercado local; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na 

Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

V - dados constantes de pautas elaboradas pelas Secretarias de Receita ou outras 

fontes técnicas oficiais. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 
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convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 2º-E. Os prazos decadencial e prescricional estabelecidos no art. 47 da Lei nº 

9.636, de 15 de maio de 1998, aplicam-se aos créditos da CFEM. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1/8/2017) 

Art. 2º-F. Compete privativamente à União, por intermédio da entidade reguladora 

do setor de mineração, regular, arrecadar, fiscalizar, cobrar e distribuir a CFEM. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, 

inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso 

e do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da 

União, até o último dia útil do segundo mês subsequente ao do fato gerador, 

devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 

ou outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada 

a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente 

de pessoal." 

Art. 4º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adotará providências 

no sentido de que, na aplicação desta Lei, não sejam afetadas as contas de consumo mensal 

equivalente ao valor de até 30 Kwh, inclusive, quer o fornecimento seja feito sob a forma 

medida, quer sob a forma de estimativa.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcante Fialho  

 

ANEXO 

ALÍQUOTAS PARA FINS DE INCIDÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - CFEM  

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

 

a) Alíquotas das substâncias minerais: 

 

ALÍQUOTA SUBSTÂNCIA MINERAL 

(VETADO na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017) 
(VETADO na Lei nº 13.540, de 18/12/2017) 

1% (um por cento) 

Rochas, areias, cascalhos, saibros e demais 

substâncias minerais quando destinadas ao uso 

imediato na construção civil; rochas ornamentais; 

águas minerais e termais 

1,5% (um inteiro e cinco décimos 

por cento) 
Ouro 
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2% (dois por cento) Diamante e demais substâncias minerais 

3% (três por cento) Bauxita, manganês, nióbio e sal-gema 

3,5% (três inteiros e cinco décimos 

por cento) 
Ferro, observadas as letras b e c deste Anexo 

 

b) Decreto do Presidente da República, a ser publicado em até noventa dias a partir da 

promulgação desta Lei, estabelecerá critérios para que a entidade reguladora do setor de 

mineração, mediante demanda devidamente justificada, possa reduzir, excepcionalmente, a 

alíquota da CFEM do ferro de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para até 2% (dois 

por cento), com objetivo de não prejudicar a viabilidade econômica de jazidas com baixos 

desempenho e rentabilidade em razão do teor de ferro, da escala de produção, do pagamento de 

tributos e do número de empregados. 

c) A decisão e o parecer técnico da entidade reguladora do setor de mineração relativos à 

redução da alíquota da CFEM, de que trata a letra b deste Anexo, serão divulgados em seu sítio 

oficial na internet, e a redução somente entrará em vigor sessenta dias a partir da divulgação. 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 870, DE 1º DE JANEIRO DE 2019 
Estabelece a organização básica dos órgãos da 

Presidência da República e dos Ministérios.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

Distribuição de compensação financeira  

 

Art. 68. A Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.1º...............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

III - três por cento ao Ministério do Desenvolvimento Regional;  

..........................................................................................................................  

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Desenvolvimento Regional será 

empregada na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recurso Hídricos e na gestão da rede 

hidrometereológica nacional. 

..............................................................................................................." (NR) 

Competência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária  
Art. 69. A Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 33. Ficam transferidas da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 

do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República para 

o Incra as competências para coordenar, normatizar e supervisionar o 

processo de regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, 

expedir os títulos de domínio correspondentes e efetivar a doação prevista no 

§ 1º do art. 21, mantidas as atribuições do Ministério da Economia, na 

administração do patrimônio imobiliário das áreas não afetadas à 

regularização fundiária, e as demais previstas nesta Lei." (NR) 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 
Institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 

SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação de 

sistema de informações e monitoramento de 

desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 

2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.239, 

de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996; e dá outras providências.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC, 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional 

de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC, autoriza a criação de sistema de informações e 

monitoramento de desastres e dá outras providências.  

Parágrafo único. As definições técnicas para aplicação desta Lei serão estabelecidas 

em ato do Poder Executivo federal.  

Art. 2º É dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios adotar 

as medidas necessárias à redução dos riscos de desastre.  

§ 1º As medidas previstas no caput poderão ser adotadas com a colaboração de 

entidades públicas ou privadas e da sociedade em geral.  

§ 2º A incerteza quanto ao risco de desastre não constituirá óbice para a adoção das 

medidas preventivas e mitigadoras da situação de risco. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.915, DE 2019 
(Do Sr. Aécio Neves) 

 
Dispõe acerca da isenção, por seis meses, do pagamento das tarifas de 
energia elétrica e de serviços de saneamento básico, concedida a 
usuários diretamente atingidos por desastres. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1486/2007.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os consumidores de energia elétrica atendidos em baixa 

tensão que forem diretamente atingidos por desastres ficarão isentos do pagamento 

das faturas de energia elétrica no período de seis meses após a ocorrência do evento. 

Art. 2º O caput do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

“Art. 13. .............................................................................. 

............................................................................................ 

XIV - prover recursos para compensar a isenção, por seis meses, do 

pagamento das faturas de energia elétrica pelos consumidores 

atendidos em baixa tensão que forem diretamente atingidos por 

desastres. 

.................................................................................. (NR)” 

Art. 3º O art. 30 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 30. ............................................................................... 

............................................................................................ 

§ 1º Deverá ser concedida aos usuários de pequeno e de médio porte 

diretamente atingidos por desastres, no período de seis meses após a 

ocorrência do evento, isenção do pagamento das tarifas que lhes 

forem aplicáveis. 

§ 2º A isenção de que trata o § 1º enquadra-se como ação de resposta 

em áreas atingidas por desastres e os recursos necessários para 

compensar o benefício serão provenientes das transferências 

governamentais de que trata a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 

2010. 

§ 3º Quando o desastre for decorrente de evento provocado por 

pessoa física ou pessoa jurídica de direito privado, o responsável 

deverá ressarcir os recursos dispendidos em atendimento ao disposto 

no § 2º. (NR)” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desastres como os rompimentos de barragens de rejeitos em Mariana 

e Brumadinho, além das irreparáveis tragédias humanas e dos gravíssimos danos 

ambientais, também causam seríssimos problemas de natureza econômica para os 
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atingidos. 

No caso desses dois exemplos, produtores rurais tiveram suas 

lavouras e rebanhos destruídos, pescadores ficaram impedidos de exercer suas 

atividades de subsistência, pousadas deixaram de receber hóspedes e comerciantes 

tiveram suas vendas reduzidas a níveis insustentáveis. 

Dessa maneira, cidadãos que exerciam as mais diversas e dignas 

atividades passaram a ter dificuldades para honrar suas mais básicas obrigações, 

como o pagamento das contas relativas ao fornecimento de energia elétrica e de água. 

Buscando amenizar um pouco o sofrimento dessa população, 

apresentamos este projeto de lei, que tem o objetivo de garantir aos usuários de 

pequeno e de médio porte diretamente atingidos por desastres uma isenção, pelo 

período de seis meses, do pagamento pela prestação dos serviços públicos de 

distribuição de energia elétrica e de saneamento básico. 

No caso da energia elétrica, o benefício será concedido apenas para 

os consumidores atendidos em baixa tensão. 

Quanto aos serviços de saneamento, ressaltamos que os recursos 

serão provenientes das transferências governamentais previstas em casos de 

desastres. Por sua vez, esses recursos deverão ser ressarcidos quando o desastre 

for provocado por pessoa física ou pessoa jurídica de direito privado, de modo que a 

isenção não venha prejudicar os municípios atingidos que tenham entidade local 

prestadora dos serviços de saneamento, que teriam dificuldades em arcar com os 

dispêndios requeridos. 

Considerando o caráter social e humanitário da medida proposição, 

contamos com o decisivo apoio dos colegas parlamentares para que seja rapidamente 

transformada em lei. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2019. 

Deputado AÉCIO NEVES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio 

de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 

5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 

desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 

nacional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, 

de 11/1/2013) 
a) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 

modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes 

da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 

CCC; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 
IV – (Revogado pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão 

mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do 

custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 

1998, e de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003, com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 
convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 

termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis e 

gás natural. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei 

nº 12.783, de 11/1/2013) 
VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos 

sistemas elétricos de transmissão e distribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme 

regulamentação do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com redação dada 

pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013 e revogado pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 
IX - prover recursos para o pagamento dos reembolsos das despesas comprovadas 

com aquisição de combustível, incorridas até 30 de junho de 2017, pelas concessionárias 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10762-11-novembro-2003-497315-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10762-11-novembro-2003-497315-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
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titulares das concessões de que trata o art. 4º-A da Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, 

que tenham sido comprovadas, porém não reembolsadas, por força das exigências de eficiência 

econômica e energética de que trata o § 12 do art. 3º da Lei nº 12.111, de 2009, incluídas as 

atualizações monetárias e vedados o repasse às quotas e a utilização dos recursos de que trata o 

§ 1º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória 

nº 879, de 24/4/2019) 
X - (VETADO na Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

XI - prover recursos para as despesas de que trata o art. 4º-A da Lei nº 12.111, de 9 

de dezembro de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

XII - prover recursos para pagamento de valores relativos à administração e 

movimentação da CDE, da CCC e da Reserva Global de Reversão (RGR) pela Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), incluídos os custos administrativos e financeiros 

e os encargos tributários; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei 

nº 13.360, de 17/11/2016) 
XIII - prover recursos para compensar o impacto tarifário da reduzida densidade de 

carga do mercado de cooperativas de eletrificação rural, concessionárias ou permissionárias, 

em relação à principal concessionária de distribuição supridora, na forma definida pela Aneel; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

XIV - prover os recursos necessários e suficientes para o pagamento da parcela total 

de transporte e da margem de distribuição referente aos contratos de fornecimento de gás natural 

firmados até a data de publicação da Lei nº 12.111, de 2009, para fins de geração de energia 

elétrica relativos à infraestrutura utilizada desde a data de início de sua vigência até 30 de junho 

de 2017. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 879, de 24/4/2019) 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os 

agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário incluído 

nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais 

realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, 

permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da Medida 

Provisória 579, de 11 de setembro de 2012. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 1º-A. A União poderá destinar à CDE os recursos oriundos do pagamento de 

bonificação pela outorga de que trata o § 7º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 

2013, ou de outras fontes definidas pelo Ministério da Economia, exclusivamente para 

cobertura dos usos de que trata o inciso IX do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 

21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 879, de 24/4/2019) 
§ 1º-B. O pagamento de que trata o inciso IX do caput é limitado a R$ 

3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de reais) até o exercício de 2021, sujeito à 

disponibilidade orçamentária e financeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 879, de 24/4/2019) 
§ 1º-C. O ativo constituído de acordo com o inciso IX do caput é limitado à 

disponibilidade de recursos de que trata o § 1º-B, destinados a esse fim, vedados o repasse às 

quotas anuais e a utilização dos recursos de que trata o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel 

corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada 

pelas demais fontes de que trata o § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 2º-A. O poder concedente deverá apresentar, conforme regulamento, até 31 de 

dezembro de 2017, plano de redução estrutural das despesas da CDE, devendo conter, no 

mínimo:  

I - proposta de rito orçamentário anual;  

II - limite de despesas anuais;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-879-24-abril-2019-788008-publicacaooriginal-157794-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-879-24-abril-2019-788008-publicacaooriginal-157794-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-veto-150602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-879-24-abril-2019-788008-publicacaooriginal-157794-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-879-24-abril-2019-788008-publicacaooriginal-157794-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-879-24-abril-2019-788008-publicacaooriginal-157794-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-879-24-abril-2019-788008-publicacaooriginal-157794-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
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III - critérios para priorização e redução das despesas;  

IV - instrumentos aplicáveis para que as despesas não superem o limite de cada 

exercício. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 
§ 3º A quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 aos 

agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 3º-A. O disposto no § 3º aplica-se até 31 de dezembro de 2016. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na 

Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-B. A partir de 1º de janeiro de 2030, o rateio das quotas anuais da CDE deverá 

ser proporcional ao mercado consumidor de energia elétrica atendido pelos concessionários e 

pelos permissionários de distribuição e de transmissão, expresso em MWh. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na 

Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-C. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, a proporção do rateio 

das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para atingir aquela 

prevista no § 3º-B. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-D. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh das 

quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou superior 

a 69 kV será 1/3 (um terço) daquele pago pelos consumidores atendidos em nível de tensão 

inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-E. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh das 

quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou superior 

a 2,3 kV e inferior a 69 kV será 2/3 (dois terços) daquele pago pelos consumidores atendidos 

em nível de tensão inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, 
convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-F. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, o custo do encargo 

tarifário por MWh das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para 

atingir as proporções previstas nos §§ 3º-D e 3º-E. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, 

de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-G. A partir de 1º de janeiro de 2017, o consumidor beneficiado pela Tarifa 

Social de Energia Elétrica ficará isento do pagamento das quotas anuais da CDE. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de até 

100 % (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído o 

valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 

obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data de 

publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a carvão 

mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos interligados, 

compensando-se os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e 

vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 

1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que 

considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria 

produtora do combustível. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 4º-A. A partir de 1º de janeiro de 2017, o valor anual destinado para garantir a 

compra mínima de que trata o § 4º deste artigo:  

I - será limitado a valor máximo, estipulado a partir do valor médio desembolsado 

nos anos de 2013, 2014 e 2015, corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html


101 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 550/2019 

(IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro que o 

substituir;  

II - deverá descontar, para cada beneficiário, o estoque de carvão mineral custeado 

pela CDE e não consumido no ano anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 

Eletrobras. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 

12.783, de 11/1/2013) 
§ 5º-A. Até 1º de maio de 2017, terá início a administração e movimentação da 

CDE e da CCC pela CCEE, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno ou externo 

da administração pública federal sobre a gestão dessas contas. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 5º-B. Os valores relativos à administração dos encargos setoriais de que trata o § 

5º-A e da RGR, incluídos os custos administrativos e financeiros e os encargos tributários 

incorridos pela CCEE, deverão ser custeados integralmente à CCEE com recursos da CDE, 

conforme regulação da Aneel, não podendo exceder a 0,2% (dois décimos por cento) do 

orçamento anual da CDE, sendo excluídos desse limite os encargos tributários. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 
§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão - 

RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos incisos III 

e IV do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei 

nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão custeados 

pela CDE até 2027. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 8º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais 

hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados 

anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento anual 

da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, na 

Eletrobras, de disponibilidade de recursos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de desenvolvimento 

e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de equipamentos de energia 

fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 12. As receitas e as despesas da CDE deverão ser publicadas mensalmente em 

sítio da internet, com informações relativas aos beneficiários das despesas cobertas pela CDE 

e os respectivos valores recebidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com redação 

dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 13. A CDE cobrirá as despesas assumidas relacionadas à amortização de 

operações financeiras vinculadas à indenização por ocasião da reversão das concessões e para 

atender à finalidade de modicidade tarifária, nas condições, nos valores e nos prazos em que 

essas obrigações foram atribuídas à CDE. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 14. Na aplicação dos recursos de que tratam os incisos VII e XIII do caput, as 

concessionárias de serviço público de distribuição cujos mercados próprios sejam inferiores a 

500 GWh/ano e que sejam cooperativas de eletrificação rural terão o mesmo tratamento 

conferido às cooperativas de eletrificação rural enquadradas como permissionárias de 

distribuição de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 15. O preço e a capacidade contratada considerados para repasse da CDE 

associados à parcela total de transporte dos contratos de fornecimento de gás natural de que 

trata o inciso XIV do caput refletirão os valores regulados pela Agência Nacional do Petróleo, 
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Gás Natural e Biocombustíveis. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 879, de 

24/4/2019) 

§ 16. A Aneel incluirá no orçamento anual da CDE, em até dez anos, parcela 

equivalente às prestações mensais a serem pagas em razão do disposto no inciso XIV do caput, 

conforme termo de compromisso homologado pela Aneel, a ser firmado entre a Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica - CCEE e o controlador do responsável pela prestação do 

serviço designado nos termos do disposto no art. 9º da Lei nº 12.783, de 2013. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 879, de 24/4/2019) 

§ 17. O valor de que trata o § 16 será atualizado pela taxa Selic ou pela taxa que 

vier a substituí-la e poderá ser parcelado, conforme regulamento da Aneel. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 879, de 24/4/2019) 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia elétrica, 

a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de 

energia elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no 

interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de 

rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de 

até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir característica de 

enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for 

atendido com energia elétrica pela distribuidora local; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em 

tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou 

igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido pela 

concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela ANEEL, 

quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no Grupo B, 

excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica 

pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 

consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à 

custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico a ser estabelecido 

pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 

atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do atendimento 

e o limite a ser estabelecido no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as 

características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e 

financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades 

regionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004) 

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 

fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e 

desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao 

atendimento das metas de universalização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 

15/03/2004) 
§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 

localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, 

financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe 

ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que seria 

necessário para obter sua ligação sem ônus. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 
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11/11/2003) 

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão 

consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou 

permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva 

cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por órgãos 

públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando a 

universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou permissionária, 

ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL disciplinar o prazo de 

carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de diferimento distintos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, em 

periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada revisão 

tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia a ser 

publicada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do serviço 

público de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano 

contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem 

qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou 

permitida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 

atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 

elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de 

ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão secundária 

de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede primária. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no 

meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior 

a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo 

ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, 

instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento Energético 

- CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as condições, 

os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, cooperativas de 

eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios beneficiados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 

6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remuneração e 

cobrança dos serviços públicos de saneamento básico poderá levar em consideração os 

seguintes fatores:  

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de 

utilização ou de consumo;  

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos;  

III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia 

de objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos 

usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente;  

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e 

qualidade adequadas;  

V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos 

distintos; e  

VI - capacidade de pagamento dos consumidores.  

Art. 31. Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades de baixa 

renda serão, dependendo das características dos beneficiários e da origem dos recursos:  

I - diretos, quando destinados a usuários determinados, ou indiretos, quando 

destinados ao prestador dos serviços;  

II - tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, quando decorrerem 

da alocação de recursos orçamentários, inclusive por meio de subvenções;  

III - internos a cada titular ou entre localidades, nas hipóteses de gestão associada e 

de prestação regional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
Dispõe sobre as transferências de recursos da 

União aos órgãos e entidades dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios para a execução 

de ações de prevenção em áreas de risco de 

desastres e de resposta e de recuperação em 

áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo 

Nacional para Calamidades Públicas, Proteção 

e Defesa Civil; e dá outras providências (Ementa 

com redação dada pela Medida provisória nº 631, de 

24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

Art. 1º-A. A transferência de recursos financeiros para a execução de ações de 

prevenção em áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas por 

desastres aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios observará as 

disposições desta Lei e poderá ser feita por meio: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 
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I - de depósito em conta específica mantida pelo ente beneficiário em instituição 

financeira oficial federal; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida 

na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 
II - do Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil 

(Funcap) a fundos constituídos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios com fim específico 

de execução das ações previstas no art. 8o e na forma estabelecida no § 1º do art. 9º desta Lei. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 1º Será responsabilidade da União, conforme regulamento:  

I - definir as diretrizes e aprovar os planos de trabalho de ações de prevenção em 

áreas de risco e de recuperação em áreas atingidas por desastres; 

II - efetuar os repasses de recursos aos entes beneficiários nas formas previstas no 

caput, de acordo com os planos de trabalho aprovados; 

III - fiscalizar o atendimento das metas físicas de acordo com os planos de trabalho 

aprovados, exceto nas ações de resposta; e  

IV - avaliar o cumprimento do objeto relacionado às ações previstas no caput. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 2º Será responsabilidade exclusiva dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios beneficiados: 

I - demonstrar a necessidade dos recursos demandados; 

II - apresentar, exceto nas ações de resposta, plano de trabalho ao órgão responsável 

pela transferência de recursos, na forma e no prazo definidos em regulamento; 

III - apresentar estimativa de custos necessários à execução das ações previstas no 

caput, com exceção das ações de resposta; 

IV - realizar todas as etapas necessárias à execução das ações de prevenção em área 

de risco e de resposta e de recuperação de desastres, nelas incluídas a contratação e execução 

das obras ou prestação de serviços, inclusive de engenharia, em todas as suas fases; e 

V - prestar contas das ações de prevenção, de resposta e de recuperação ao órgão 

responsável pela transferência de recursos e aos órgãos de controle competentes. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014)  

§ 3º A definição do montante de recursos a ser transferido pela União decorrerá de 

estimativas de custos das ações selecionadas pelo órgão responsável pela transferência de 

recursos em conformidade com o plano de trabalho apresentado pelo ente federado, salvo em 

caso de ações de resposta. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida 

na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.983, de 2/6/2014). 

§ 5º A União, representada pelo órgão responsável pela transferência de recursos, 

verificará os custos e as medições da execução das ações de prevenção e de recuperação em 

casos excepcionais de necessidade de complementação dos recursos transferidos, devidamente 

motivados. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, 

de 2/6/2014) 
§ 6º As referências de custos da União para as hipóteses abrangidas nos §§ 3o a 5o 

poderão ser baseadas em valores pagos pela administração pública em serviços e obras similares 

ou na avaliação do custo global da obra, aferida mediante orçamento sintético ou metodologia 

expedita ou paramétrica, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 7º Os dispêndios relativos às ações definidas no caput pelos entes beneficiários 

serão monitorados e fiscalizados por órgão ou instituição financeira oficial federal, na forma a 

ser definida em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, 
convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 8º Os entes beneficiários deverão disponibilizar relatórios nos prazos 

estabelecidos em regulamento e sempre que solicitados, relativos às despesas realizadas com 
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os recursos liberados pela União ao órgão responsável pela transferência de recursos e aos 

órgãos de controle. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 

12.983, de 2/6/2014) 
§ 9º Os entes federados darão ampla divulgação, inclusive por meio de portal na 

internet, às ações inerentes às obras ou empreendimentos custeadas com recursos federais, em 

especial destacando o detalhamento das metas, valores envolvidos, empresas contratadas e 

estágio de execução, conforme condições a serem estabelecidas em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 10. No caso de haver excedente de recursos transferidos, o ente beneficiário 

poderá propor sua destinação a ações correlatas àquelas previstas no caput, sujeitas à aprovação 

do órgão responsável pela transferência dos recursos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 11. Os Estados poderão apoiar a elaboração de termos de referência, planos de 

trabalho e projetos, cotação de preços, fiscalização e acompanhamento, bem como a prestação 

de contas de Municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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